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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

RESOLUÇÃO Nº 18/2022-PGJ, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

Altera o §2º do artigo 16 e caput do art. 18, da Resolução nº 20/2016-PGJ, de 8.9.2016, que dispõe sobre o 

controle do consumo de recursos materiais e suprimentos por unidade usuária no âmbito do Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso V, da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica revogado o §2º do art. 16 da Resolução nº 20/2016 - PGJ, de 8.9.2016. 

 

Art. 2º O caput do art. 18 da Resolução nº 20/2016 -PGJ passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. As notas fiscais relativas à construção ou reforma das sedes deverão ser atestadas conjuntamente pelo técnico 

do DENG, fiscal e gestor do contrato, responsáveis pelo acompanhamento da obra.” (NR)  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 19 de abril de 2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 19/2022-PGJ, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

Altera o caput do artigo 3º da Resolução nº 43/2021-PGJ, de 24.11.2021, que regulamenta a dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, no âmbito do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul.   

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso V, da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O caput do art. 3º da Resolução nº 43/2021-PGJ, de 24.11.2021, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º O Ministério Público adotará, preferencialmente, a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes 

hipóteses: (...)." (NR) 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, de 19 de abril de 2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 1790/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar os membros do Ministério Público Renata Ruth Fernandes Goya Marinho, Candy Hiroki Cruz Marques 

Moreira, Claudio Rogerio Ferreira Gomes, Ronaldo Vieira Francisco e Thiago Barile Galvão de França para, sem prejuízo 

de suas funções, comporem o Grupo de Estudos temporário para atualização da normativa que orienta a formalização do 

Acordo de Não Persecução Penal, ANPP, no âmbito do MPMS, até 30.6.2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1794/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Revogar, a partir de 13.4.2022, a Portaria nº 464/2022-PGJ, de 3.2.2022, que designou a 56ª Promotora de Justiça 

de Campo Grande, Aline Mendes Franco, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 65ª Promotoria de Justiça 

da referida Comarca. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça  

 

 

PORTARIA Nº 1063/2022-PGJ, DE 11.3.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder ao Promotor de Justiça Ricardo Rotunno 1 (um) dia de compensação no dia 18.3.2022, pelo exercício 

da atividade ministerial em plantão realizada no período de 27.4 a 4.5.2020, nos termos dos artigos 3º e 6º da Resolução 

nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1366/2022-PGJ, DE 25.3.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Indeferir, por necessidade de serviço, 21 (vinte e um) dias de compensação de plantão à Procuradora de Justiça 

Nilza Gomes da Silva, que seriam usufruídos no período de 23.5 a 12.6.2022, nos termos do artigo 140, § 3º, da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, com a redação dada pela Lei Complementar nº 227, de 19 de outubro de 

2016 (PGA nº 09.2022.00002417-4). 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 1827/2022-PGJ, DE 20.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar os membros do Ministério Público Bolivar Luis da Costa Vieira e Thiago Barile Galvão de França 

para, sem prejuízo de suas funções, coadjuvarem na sessão plenária do Tribunal do Júri da comarca de Campo Grande, 

no julgamento do Processo nº 00005000-61.2018.8.12.0055, nos dias 25 e 26.4.2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA  

Procurador-Geral de Justiça   

 

 

 

PORTARIA Nº 1815/2022-PGJ, DE 20.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder ao Promotor de Justiça Douglas Silva Teixeira 3 (três) dias de compensação no período de 18 a 

20.4.2022, pelo exercício da atividade ministerial em plantão realizada nos dias 28.2, 27 e 28.3.2021, nos termos dos 

artigos 3º e 6º da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

PORTARIA Nº 1813/2022-PGJ, DE 20.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso XXX do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder à Promotora de Justiça Camila Augusta Calarge Doreto 8 (oito) dias de férias compensatórias nos 

períodos de 4 a 8.7.2022 e 18 a 20.7.2022, referentes ao feriado forense de 20.12.2020 a 6.1.2021, nos termos dos artigos 

139, inciso I, e 140, § 3º, da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

PORTARIA Nº 1814/2022-PGJ, DE 20.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder à Promotora de Justiça Camila Augusta Calarge Doreto 5 (cinco) dias de compensação no período de 

11 a 15.7.2022, pelo exercício da atividade ministerial em plantão realizada nos períodos de 9 a 16.8.2021 e 3 a 8.11.2021, 

nos termos dos artigos 3º e 6º da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 1803/2022-PGJ, DE 20.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar o 6º Promotor de Justiça de Corumbá, Pedro de Oliveira Magalhães, para, sem prejuízo de suas funções, 

responder pelo Juizado Especial Cível e Criminal da referida Comarca (Unidade 2), no período de 25 a 29.4.2022, em 

razão de afastamento do Promotor de Justiça Substituto Guilherme Pereira Diniz Penna. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

PORTARIA Nº 1804/2022-PGJ, DE 20.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar a 2ª Promotora de Justiça de Ponta Porã, Andréa de Souza Resende, para, sem prejuízo de suas funções, 

responder pela 3ª Promotoria de Justiça da referida Comarca nos períodos de 27 a 29.4.2022, 2 a 6.5.2022, 16 a 20.5.2022 

e 23 a 25.5.2022, em razão de afastamento da Promotora de Justiça Gisleine Dal Bó. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

PORTARIA Nº 1805/2022-PGJ, DE 20.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 7º, inciso XII, alínea “h”, da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Indicar ao Procurador Regional Eleitoral o Promotor de Justiça Magno Oliveira João, para, sem prejuízo de suas 

funções, atuar perante a 52ª Zona Eleitoral nos períodos de 27.4 a 6.5.2022 e 16 a 25.5.2022, em razão de afastamento da 

Promotora de Justiça Gisleine Dal Bó. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

PORTARIA Nº 1787/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “h” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Indicar ao Procurador Regional Eleitoral o Promotor de Justiça Gustavo Henrique Bertocco de Souza, para, sem 

prejuízo de suas funções, atuar perante a 14ª Zona Eleitoral no dia 13.4.2022, em razão de afastamento do Promotor de 

Justiça Douglas Silva Teixeira. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça  
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PORTARIA Nº 1786/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar o Promotor de Justiça de Bandeirantes, Gustavo Henrique Bertocco de Souza, para, sem prejuízo de 

suas funções, responder pela 1ª e 2ª Promotorias de Justiça e pelo Juizado Especial Adjunto da comarca de Camapuã no 

dia 13.4.2022, em razão de afastamento do Promotor de Justiça Douglas Silva Teixeira. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça  

 

 

PORTARIA Nº 1785/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar o 3º Promotor de Justiça de Campo Grande, Fernando Jorge Manvailer Esgaib, para, sem prejuízo de 

suas funções, responder pela 9ª Promotoria de Justiça da referida Comarca no dia 20.4.2022, em razão de afastamento da 

Promotora de Justiça Emy Louise Souza de Almeida Albertini. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1784/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 7º, inciso XII, alínea “h”, da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Indicar ao Procurador Regional Eleitoral o Promotor de Justiça Luiz Eduardo Lemos de Almeida, para, sem 

prejuízo de suas funções, atuar perante a 53ª Zona Eleitoral no período de 27 a 29.4.2022, em razão de afastamento do 

Promotor de Justiça Nicolau Bacarji Junior. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1368/2022-PGJ, DE 25.3.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Indeferir, por necessidade de serviço, 14 (catorze) dias de compensação de plantão à Promotora de Justiça Bianka 

Karina Barros da Costa, que seriam usufruídos no período de 19.4 a 2.5.2022, nos termos do artigo 140, § 3º, da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, com a redação dada pela Lei Complementar nº 227, de 19 de outubro de 

2016 (PGA nº 09.2022.00002849-2). 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 1792/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar o 8º Promotor de Justiça de Três Lagoas, Moisés Casarotto, para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar 

na sessão plenária do Tribunal do Júri da comarca de Água Clara, no julgamento do Processo nº 0000482-

53.2021.8.12.0049, no dia 18.4.2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA  

Procurador-Geral de Justiça   

 

 

PORTARIA Nº 1795/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar o 1º Promotor de Justiça de Bonito, João Meneghini Girelli, para, sem prejuízo de suas funções, atuar 

perante as audiências da comarca de Ribas do Rio Pardo no dia 13.4.2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1798/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder ao Promotor de Justiça Fabricio Proença de Azambuja 1 (um) dia de compensação no dia 28.4.2022, 

pelo exercício da atividade ministerial em plantão realizada no período de 25.1 a 1º.2.2021, nos termos dos artigos 3º e 

6º da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1799/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder à Promotora de Justiça Gisleine Dal Bó 8 (oito) dias de compensação nos períodos de 27 a 29.4.2022 

e 16 a 20.5.2022, pelo exercício da atividade ministerial em plantão realizada nos dias 18, 19, 25 e 26.1 e 17 e 18.10.2020 

e no período de 31.10 a 2.11.2020, nos termos dos artigos 3º e 6º da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 1801/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar os membros do Ministério Público abaixo nominados para, sem prejuízo de suas funções, atuarem nas 

audiências da 2ª Vara Criminal da comarca de Três Lagoas, conforme segue. 

 

MEMBRO PERÍODO 

Simone Almada Goes 19.4.2022 

Nara Mendes dos Santos Fernandes 20.4.2022 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1802/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar a 2ª Promotora de Justiça de Aparecida do Taboado, Jerusa Araujo Junqueira Quirino, para, sem 

prejuízo de suas funções, atuar perante as audiências da 1ª Promotoria de Justiça da comarca de Camapuã no dia 

19.4.2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1796/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder à Promotora de Justiça Isabelle Albuquerque dos Santos Rizzo 5 (cinco) dias de compensação no 

período de 25 a 29.4.2022, pelo exercício da atividade ministerial em plantão realizada nos dias 2 e 11.8, 12 e 13.9.2020 

e no período de 9 a 12.10.2020, nos termos dos artigos 3º e 6º da Resolução nº 38/2015-PGJ, de 24.11.2015. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1797/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere a alínea “f” do inciso XII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar a 2ª Promotora de Justiça de Sidrolândia, Janeli Basso, para, sem prejuízo de suas funções, atuar nas 

audiências da comarca de São Gabriel do Oeste nos dias 26 e 28.4.2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça  
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PORTARIA Nº 1770/2022-PGJ, DE 18.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Tornar sem efeito a Portaria nº 859/2022-PGJ, de 23.2.2022, na parte que concedeu ao Promotor de Justiça 

Humberto Lapa Ferri 3 (três) dias de compensação pelo exercício da atividade ministerial em plantão, que seriam 

usufruídos no período de 18 a 20.4.2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1758/2022-PGJ, DE 18.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso XIII do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Alterar a Portaria nº 1381/2022-PGJ, de 28.3.2022, que estabeleceu a Escala de Plantão dos Promotores de 

Justiça, referente ao mês de abril de 2022, de forma que: 

 

• onde consta: 

 

PERÍODO DO 

PLANTÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

TELEFONE DO 

PLANTÃO 

REGIÃO 7 - PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE AMAMBAI, CORONEL SAPUCAIA E PONTA PORÃ 

21..4.2022 1ª PJ de Ponta Porã Janaina Scopel Bonatto 99226-9390 

23 e 24.4.2022 5ª PJ de Ponta Porã  Magno Oliveira João 99825-7430 

 

PERÍODO DO 

PLANTÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

TELEFONE DO 

PLANTÃO 

REGIÃO 10 - PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE COSTA RICA, CHAPADÃO DO SUL E CASSILÂNDIA 

30.4 e 1º.5.2022 2ª PJ de Costa Rica Bolivar Luis da Costa Vieira 30.4 e 1º.5.2022 

 

• passe a constar: 

 

PERÍODO DO 

PLANTÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

TELEFONE DO 

PLANTÃO 

REGIÃO 7 - PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE AMAMBAI, CORONEL SAPUCAIA E PONTA PORÃ 

21 a 24.4.2022 1ª PJ de Ponta Porã Janaina Scopel Bonatto 99226-9390 

 

PERÍODO DO 

PLANTÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

TELEFONE DO 

PLANTÃO 

REGIÃO 10 - PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE COSTA RICA, CHAPADÃO DO SUL E CASSILÂNDIA 

30.4 e 1º.5.2022 1ª PJ de Costa Rica George Cassio Tiosso Abbud 98478-2032 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 1735/2022-PGJ, DE 13.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso XXX do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Conceder ao Promotor de Justiça Douglas Silva Teixeira 1 (um) dia de férias compensatórias no dia 13.4.2022, 

referente ao feriado forense de 20.12.2019 a 6.1.2020, nos termos dos artigos 139, inciso I, e 140, § 3º, da Lei 

Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1788/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso X do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Nomear Rafaelli Araújo Florencio para exercer o cargo em comissão de Assessora Jurídica, símbolo MPAS-

206, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, em vaga prevista no Anexo VI da Lei nº 4.134, de 6 de 

dezembro de 2011, na 2ª Promotoria de Justiça de Coxim. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA JURÍDICA 

 

PORTARIA Nº 1562/2022-PGJ, DE 4.4.2022 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE JUSTIÇA JURÍDICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso das atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Indeferir, por necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de compensação de plantão ao Promotor de Justiça 

Alexandre Magno Benites de Lacerda, atualmente exercendo o cargo de Procurador-Geral de Justiça, que seriam 

usufruídos no período de 19.4 a 18.5.2022, nos termos do artigo 140, § 3º, da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro 

de 1994, com a redação dada pela Lei Complementar nº 227, de 19 de outubro de 2016 (PGA nº 09.2022.00003024-3). 

 

HUMBERTO DE MATOS BRITTES 

Procurador-Geral Adjunto de Justiça Jurídico 
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PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

 

PORTARIA Nº 1553/2022-PGJ, DE 1º.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Conceder férias regulamentares à servidora Catarina Costa da Silva, referentes ao período aquisitivo 2019/2020, 

a serem usufruídas nos períodos de 2 a 11.5.2022 e de 1º a 10.8.2022, bem como a conversão de um terço das férias em 

abono pecuniário no período de 12 a 21.5.2022, nos termos dos artigos 1º, 4º, 14 e 15 da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 

23.11.2018, e do artigo 123 da Lei nº 1.102, de 10.10.1990, com a nova redação dada pela Lei nº 2.964, de 23.12.2004, 

e, ainda, dos artigos 22, inciso III, e 29-A da Lei nº 4.134, de 6.12.2011, com redação dada pela Lei nº 4.972, de 

29.12.2016. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1764/2022-PGJ, DE 18.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso V, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Daniel Célio Fernandes Costa Matos, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico, 

símbolo MPAS-206, em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Fátima do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, 

prestar serviços à 1ª Promotoria de Justiça da referida Comarca no período de 28.3 a 8.4.2022, em razão de férias e licença 

compensatória referente a feriado forense do servidor Paulo Henrique Sanches, Assessor Jurídico. 

 

NILZA GOMES DA SILVA  

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1765/2022-PGJ, DE 18.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso V, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Wilson Flores Velasques, ocupante do cargo efetivo de Técnico I, símbolo MPTE-201, do 

Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo Departamento 

de Auditoria Interna no período de 18 a 20.4.2022, em razão de licença por serviços prestados à Justiça Eleitoral e folga 

compensatória da titular, Natascha Junko Sakamoto Costa. 

 

NILZA GOMES DA SILVA  

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 
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PORTARIA Nº 1766/2022-PGJ, DE 18.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso V, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Reginaldo de Oliveira Vilanova, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Departamento 

de Planejamento e Gestão por Processos, símbolo MPDS-104, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, 

para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Secretaria de Planejamento e Gestão nos dias 20 e 25.4.2022, em razão 

de folga compensatória, e no período de 26 a 29.4.2022, em razão de folga por serviços prestados à Justiça Eleitoral da 

titular, Sabrina Lopes Baes Figueira Ferreira. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

PORTARIA Nº 1767/2022-PGJ, DE 18.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso V, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora Lucilene Spolladore Schuhmann, ocupante do cargo efetivo de Técnico II, símbolo MPTE-

202, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo 

Departamento de Planejamento e Gestão por Processos, nos dias 18 e 19.4.2022, em razão de folga compensatória do 

titular, Reginaldo de Oliveira Vilanova. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

PORTARIA Nº 1768/2022-PGJ, DE 18.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso V, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora Kelly Watanabe Cunha Martins Ortiz, ocupante do cargo efetivo de Técnica I, símbolo 

MPTE-201, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo 

Setor de Contratos no período de 11 a 13.4.2022, em razão de licença compensatória referente a feriado forense da titular, 

Djene de Souza. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

PORTARIA Nº 1769/2022-PGJ, DE 18.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso V, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Jonathas Santos de Oliveira, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Apoio 

Logístico da Secretaria-Geral, símbolo MPDS-107, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para, sem 

prejuízo de suas funções, responder pela Divisão de Transporte no período de 25.4 a 4.5.2022, em razão de férias do 

titular, Milton Estevão Corrêa. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 



 

 

 
PÁGINA 13 

 

DOMPMS • Ano XIII • Número 2.651 segunda-feira, 25 de abril de 2022 

mpms.mp.br 

PORTARIA Nº 1772/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Retificar a Portaria nº 1467/2022-PGJ, de 31.3.2022, de forma que, onde consta: “12 a 17.9.2022”, passe a 

constar: “2 a 10.6.2022”. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 

PORTARIA Nº 1773/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Alterar as férias concedidas à servidora Lilian Cristina Marques Dias por meio da Portaria nº e-1532/2021-PGJ, 

de 25.11.2021, com redação dada pela Portaria nº e-193/2022-PGJ, de 23.2.2022, que seriam usufruídas no período de 4 

a 13.4.2022, a serem usufruídas no período de 20 a 29.6.2022, nos termos do artigo 9º da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 

23.11.2018. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 

PORTARIA Nº 1774/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Alterar as férias concedidas à servidora Maristella Almeida Franzim Souza por meio da Portaria nº e-1605/2021-

PGJ, de 30.11.2021, que seriam usufruídas no período de 4 a 13.4.2022, a serem usufruídas no período de 20 a 29.6.2022, 

nos termos do artigo 9º da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 

PORTARIA Nº 1775/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Suspender as férias concedidas ao servidor Jeilson Bertola da Costa por meio da Portaria nº e-181/2021-PGJ, de 

15.3.2021, que seriam usufruídas no período de 4 a 13.4.2022, a serem usufruídas no período de 25.4 a 4.5.2022, em 

razão de necessidade de serviço, nos termos do artigo 10, inciso VIII, da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 
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PORTARIA Nº 1776/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Alterar as férias concedidas à servidora Caroline Pereira Finger Gomes por meio da Portaria nº e-1684/2021-

PGJ, de 14.12.2021, que seriam usufruídas no período de 4 a 13.4.2022, a serem usufruídas no período de 25.4 a 4.5.2022, 

nos termos do artigo 9º da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

PORTARIA Nº 1777/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Alterar as férias concedidas ao servidor Guilherme Ken It de Campos Kikuchi por meio da Portaria nº e-

1223/2021-PGJ, de 18.10.2021, que seriam usufruídas no período de 16 a 25.11.2022, a serem usufruídas no período de 

23.5 a 1º.6.2022, nos termos do artigo 9º da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

PORTARIA Nº 1778/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Conceder férias regulamentares ao servidor Guilherme Ken It de Campos Kikuchi, referentes ao período 

aquisitivo 2020/2021, a serem usufruídas nos períodos de 2 a 11.6.2022 e de 12 a 21.6.2023, bem como a conversão de 

um terço das férias em abono pecuniário no período de 13 a 22.6.2022, nos termos dos artigos 1º, 4º, 14 e 15 da Resolução 

nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018, e do artigo 123 da Lei nº 1.102, de 10.10.1990, com a nova redação dada pela Lei nº 

2.964, de 23.12.2004, e, ainda, dos artigos 22, inciso III, e 29-A da Lei nº 4.134, de 6.12.2011, com redação dada pela 

Lei nº 4.972, de 29.12.2016. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

PORTARIA Nº 1779/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Interromper, por necessidade de serviço, a partir de 28.3.2022, as férias da servidora Thuliana Alves da Silveira 

concedidas por meio da Portaria nº e-976/2021-PGJ, de 24.8.2021, com redação dada pela Portaria nº 996/2022-PGJ, de 

7.3.2022, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018, a serem usufruídas no período de 25 a 

27.5.2022. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 
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PORTARIA Nº 1780/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Alterar as férias concedidas ao servidor Magno Fernando Carbonaro Souza por meio da Portaria nº e-1227/2021-

PGJ, de 20.10.2021, que seriam usufruídas no período de 8 a 17.8.2022, a serem usufruídas no período de 16 a 25.5.2022, 

nos termos do artigo 9º da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

PORTARIA Nº 1781/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Alterar as férias concedidas ao servidor Flávio Ricardo de Souza por meio da Portaria nº e-1513/2021-PGJ, de 

22.11.2021, que seriam usufruídas no período de 25.4 a 4.5.2022, a serem usufruídas no período de 11 a 20.5.2022, nos 

termos do artigo 9º da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

PORTARIA Nº 1782/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Alterar as férias concedidas ao servidor Renato Boggi Rodrigues por meio da Portaria nº e-1596/2021-PGJ, de 

30.11.2021, que seriam usufruídas no período de 18 a 27.4.2022, a serem usufruídas no período de 4 a 13.4.2022, nos 

termos do artigo 9º da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

PORTARIA Nº 1783/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Interromper, por necessidade de serviço, a partir de 21.3.2022, as férias do servidor Magnum Fischer de Oliveira 

concedidas por meio da Portaria nº e-426/2021-PGJ, de 7.6.2021, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 28/2018-PGJ, 

de 23.11.2018, a serem usufruídas no período de 18 a 23.7.2022. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 
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PORTARIA Nº 1789/2022-PGJ, DE 19.4.2022 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Interromper, por necessidade de serviço, a partir de 21.3.2022, as férias da servidora Cláudia Lávia Addor 

Fischer concedidas por meio da Portaria nº e-425/2021-PGJ, de 7.6.2021, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 

28/2018-PGJ, de 23.11.2018, a serem usufruídas no período de 18 a 23.7.2022. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

PORTARIA Nº e-368/2022/PGJ, DE 20.4.2022  

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020,  

R E S O L V E :  

Conceder férias à servidora Renata Gomes Carpes, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, a serem 

usufruídas nos períodos de 8 a 17.9.2022 e de 9 a 18.1.2023, bem como a conversão de um terço das férias em abono 

pecuniário no período de 27.6 a 6.7.2022, nos termos dos artigos 1º, 4º, 14 e 15 da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 

23.11.2018, do artigo 123 da Lei nº 1.102, de 10.10.1990, com a nova redação dada pela Lei nº 2.964, de 23.12.2004, e, 

ainda, dos artigos 22, inciso III, e 29-A da Lei nº 4.134, de 6.12.2011, com redação dada pela Lei nº 4.972, de 29.12.2016.  

 

NILZA GOMES DA SILVA  

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

PORTARIA Nº e-369/2022/PGJ, DE 20.4.2022  

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020,  

R E S O L V E :  

Conceder férias ao servidor Anderson Fernandes, referentes ao período aquisitivo 2020/2021, a serem usufruídas 

nos períodos de 20.6 a 9.7.2022, bem como a conversão de um terço das férias em abono pecuniário no período de 10 a 

19.6.2022, nos termos dos artigos 1º, 4º, 14 e 15 da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 23.11.2018, do artigo 123 da Lei nº 

1.102, de 10.10.1990, com a nova redação dada pela Lei nº 2.964, de 23.12.2004, e, ainda, dos artigos 22, inciso III, e 29-

A da Lei nº 4.134, de 6.12.2011, com redação dada pela Lei nº 4.972, de 29.12.2016.  

 

NILZA GOMES DA SILVA  

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

PORTARIA Nº e-370/2022/PGJ, DE 20.4.2022  

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020,  

R E S O L V E :  

Conceder à servidora Jonise Rodrigues Vieira, ocupante do cargo efetivo de Analista, símbolo MPAN-101, do 

Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período 

de 18.3 a 16.5.2022, inicial, nos termos dos artigos 130, inciso I, 132 e 136 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

com a nova redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, c/c artigo 54, inciso II, do Decreto nº 15.855, de 

11 de janeiro de 2022.  

 

NILZA GOMES DA SILVA  

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 
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PORTARIA Nº e-371/2022/PGJ, DE 20.4.2022  

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020,  

R E S O L V E :  

Conceder à servidora Luciana Aguero Rivas Cavassa, ocupante do cargo efetivo de Analista, símbolo 

MPAN101, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, 

no período de 17.3 a 15.4.2022, inicial, nos termos dos artigos 130, inciso I, 132 e 136 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 

de 1990, com a nova redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, c/c artigo 54, inciso II, do Decreto nº 

15.855, de 11 de janeiro de 2022.  

 

NILZA GOMES DA SILVA  

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº e-372/2022/PGJ, DE 20.4.2022  

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020,  

R E S O L V E :  

Conceder férias ao servidor Sérgio Frederico Pott Júnior, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, a serem 

usufruídas nos períodos de 8 a 17.9.2022 e de 9 a 18.1.2023, bem como a conversão de um terço das férias em abono 

pecuniário no período de 5 a 14.7.2022, nos termos dos artigos 1º, 4º, 14 e 15 da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 

23.11.2018, do artigo 123 da Lei nº 1.102, de 10.10.1990, com a nova redação dada pela Lei nº 2.964, de 23.12.2004, e, 

ainda, dos artigos 22, inciso III, e 29-A da Lei nº 4.134, de 6.12.2011, com redação dada pela Lei nº 4.972, de 29.12.2016.  

 

NILZA GOMES DA SILVA  

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº e-373/2022/PGJ, DE 20.4.2022  

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso VI, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020,  

R E S O L V E :  

Conceder férias à servidora Terezinha de Jesus Nantes Ferreira, referentes ao período aquisitivo 2020/2021, a 

serem usufruídas nos períodos de 8 a 17.9.2022 e de 13 a 22.10.2022, bem como a conversão de um terço das férias em 

abono pecuniário no período de 29.4 a 8.5.2022, nos termos dos artigos 1º, 4º, 14 e 15 da Resolução nº 28/2018-PGJ, de 

23.11.2018, do artigo 123 da Lei nº 1.102, de 10.10.1990, com a nova redação dada pela Lei nº 2.964, de 23.12.2004, e, 

ainda, dos artigos 22, inciso III, e 29-A da Lei nº 4.134, de 6.12.2011, com redação dada pela Lei nº 4.972, de 29.12.2016.  

 

NILZA GOMES DA SILVA  

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 
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CONSELHO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 2/2022-CSMP, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 15, inciso I, e 46, § 2º, da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 

1994, 

 

RESOLVE: 

 

Estabelecer o Regulamento do concurso público para ingresso na carreira do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul. 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º A carreira do Ministério Público inicia-se no cargo de Promotor de Justiça Substituto, mediante aprovação em 

concurso público de provas e títulos, realizado pela Comissão de Concurso, em conformidade com a Lei Complementar 

Estadual nº 72, de 18 de janeiro de 1994, com as normas regulamentadoras do Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP), e com o disposto neste Regulamento. 

§ 1º É obrigatória a abertura de concurso para ingresso na carreira, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 

data em que o número de vagas atingir um quinto dos cargos iniciais de carreira. 

§ 2º As atribuições e tarefas essenciais do cargo de Promotor de Justiça Substituto encontram-se definidas na Constituição 

Federal, na Constituição Estadual e nas Leis Orgânicas Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro 

de 1993) e do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994). 

 

Art. 2º São requisitos para o ingresso na carreira: 

I – ser brasileiro; 

II – ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em escola oficial ou reconhecida; 

III – estar quite com o serviço militar e com as obrigações eleitorais; 

IV – estar em gozo dos direitos políticos; 

V – ter idoneidade moral atestada por dois membros do Ministério Público, sem prejuízo das investigações a cargo da 

Comissão de Concurso; 

VI – não registrar antecedentes criminais incompatíveis com o exercício da função, mediante certidão expedida pela 

Justiça Federal e pelo Poder Judiciário dos Estados em que o candidato tiver residido nos últimos cinco anos, bem como 

não possuir punições por falta grave no exercício de profissão, cargo, ou função; 

VII – contar com, no mínimo, três anos de efetivo exercício de atividade jurídica; e 

VIII – gozar de boa saúde, física e mental. 

§ 1º Os requisitos dos incisos I, II, III, IV, V, VI e VII deste artigo serão comprovados pelos candidatos classificados para 

a prova oral, por ocasião da inscrição definitiva. 

§ 2º O requisito do inciso VIII deste artigo será comprovado pelos candidatos aprovados no concurso de ingresso, por 

meio de exames de saúde que serão obrigatoriamente realizados na ocasião prevista neste Regulamento, sem prejuízo da 

apresentação de atestado médico na inscrição definitiva que comprove o gozo de boa saúde física e mental. 

§ 3º A omissão pelo candidato, no ato de inscrição, de dados relevantes à sindicância de sua vida pregressa é causa 

suficiente para o cancelamento de sua inscrição.  

§ 4° Não será nomeado o candidato aprovado no concurso que venha a ser considerado inapto para o exercício do cargo 

em exame de saúde física e mental. 

§ 5º Considera-se atividade jurídica, para os fins deste Regulamento, aquela desempenhada exclusivamente após a 

obtenção do grau de bacharel em Direito: 

I – o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, com a participação anual mínima em 5 (cinco) atos privativos 

de advogado (Lei nº 8.906, de 4 julho de 1994), em causas ou questões distintas; 

II – o exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de magistério superior, que exija a utilização preponderante de 

conhecimentos jurídicos; 

III – o exercício de função de conciliador em tribunais judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados 
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especiais ou de varas judiciais, assim como o exercício de mediação ou arbitragem na composição de litígios, pelo período 

mínimo de 16 (dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano. 

IV – o exercício, por bacharel em Direito, de serviço voluntário em órgãos públicos que exija a prática reiterada de atos 

que demandem a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos, pelo período mínimo de 16 (dezesseis) horas 

mensais e durante 1 (um) ano.  

§ 6º É vedada, para efeito de comprovação de atividade jurídica, a contagem de tempo de estágio ou de qualquer outra 

atividade anterior à conclusão do curso de bacharelado em Direito. 

§ 7º A comprovação do tempo de atividade jurídica relativa a cargos, empregos ou funções não privativas de bacharel em 

Direito e a serviços voluntários será realizada por meio da apresentação de certidão circunstanciada, expedida pelo órgão 

competente, indicando as respectivas atribuições e a prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de 

conhecimentos jurídicos, cabendo à Comissão de Concurso analisar a pertinência do documento e reconhecer sua validade 

em decisão fundamentada.  

§ 8º Serão admitidos, no cômputo do período de atividade jurídica, os cursos de pós-graduação em Direito realizados 

pelas Escolas do Ministério Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como os cursos de pós-

graduação reconhecidos, autorizados ou supervisionados pelo Ministério da Educação ou pelo órgão competente, desde 

que integralmente concluídos com aprovação, inclusive com apresentação e aprovação de trabalho monográfico final, se 

exigido. 

§ 9º Os cursos referidos no parágrafo anterior deverão conter toda a carga horária cumprida após a conclusão do curso de 

bacharelado em Direito, não se admitindo, no cômputo da atividade jurídica, a concomitância de cursos nem de atividade 

jurídica de outra natureza. 

§ 10. Os cursos lato sensu compreendidos no § 8º deste artigo deverão ter, no mínimo, 1 (um) ano de duração e carga 

total de 360 horas-aulas, distribuídas semanalmente. 

§ 11. Independentemente do tempo de duração superior, serão computados como prática jurídica: 

I – 1 (um) ano para pós-graduação lato sensu; 

II – 2 (dois) anos para Mestrado; 

III – 3 (três) anos para Doutorado. 

§ 12. A comprovação da exigência do período de 3 (três) anos de atividade jurídica deverá ser formalizada por intermédio 

de documentos, certidões e certificados que demonstrem efetivamente o exercício da atividade jurídica no período 

exigido. 

§ 13. A não apresentação dos documentos especificados neste artigo, no modo e forma estabelecidos, acarretará o 

indeferimento da inscrição e a exclusão automática do candidato. 

§ 14. A nomeação do candidato aprovado obedecerá à ordem de classificação, adotando-se o mesmo critério na escolha 

da comarca para efeito de promoção ao cargo de Promotor de Justiça. 

§ 15. Se houver maior número de vagas na Primeira Entrância que o de candidatos aprovados, o Procurador-Geral de 

Justiça organizará a lista das comarcas que o interesse da Instituição indicar como preferenciais para o provimento, 

limitando-as a número idêntico ao de Promotores de Justiça Substitutos. 

 

Art. 3º O concurso destina-se ao preenchimento de cargos vagos ou que vagarem até 2 (dois) anos da sua homologação, 

prorrogável por igual período, contados a partir da publicação da decisão no Diário Oficial do Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul (DOMP), aproveitando-se os candidatos que obtiverem aprovação final, e será realizado 

em fases sucessivas, na seguinte ordem: 

I – prova preambular; 

II – provas escritas; 

III – avaliação psicotécnica; 

IV – investigação social sigilosa; 

V – provas orais; 

VI – prova de títulos; e 

VII – exame de sanidade física e mental. 

 

Art. 4º As seguintes disciplinas serão abrangidas neste concurso: 

I – Nas provas preambular e escritas: 

a) Direito Constitucional; 

b) Direito Penal; 

c) Direito Processual Penal; 

d) Direito Civil; 

e) Direito Processual Civil; 
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f) Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos; 

g) Direito Administrativo, Tributário e Financeiro; 

h) Direito Eleitoral; 

i) Direitos Humanos; 

j) Direito Institucional do Ministério Público. 

 

II – Nas provas orais: 

a) Direito Penal; 

b) Direito Processual Penal; 

c) Direito Civil; 

d) Direito Processual Civil; 

e) Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos; 

f) Direito Constitucional e Direitos Humanos; 

g) Direito Administrativo e Direito Eleitoral. 

§ 1º O conteúdo programático do concurso está descrito no Anexo desta Resolução, o qual não poderá ser alterado durante 

o andamento do concurso, salvo superveniente alteração legislativa. 

§ 2º As provas serão realizadas exclusivamente na Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, em locais previamente 

informados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de realização das provas. 

§ 3º Os candidatos deverão obrigatoriamente acompanhar a confirmação de sua inscrição preliminar, datas e locais de 

provas, bem como qualquer aviso referente às atividades e exigências do concurso por meio de publicações no Diário 

Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 4º Para ser admitido às provas do concurso, o candidato deverá comparecer trajado de forma compatível com a tradição 

forense, bem como exibir documento de identidade com fotografia recente e recibo de inscrição, em local e hora 

previamente determinados com, no mínimo, uma hora de antecedência. 

§ 5º A falta de documento de identidade ou o não comparecimento pontual a qualquer uma das provas ou exame implicará 

a eliminação do candidato. 

§ 6º Durante a realização das provas do concurso não será permitida qualquer comunicação entre os candidatos, nem o 

uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico, de comunicação ou de gravação ou qualquer outro aparelho de 

armazenamento de dados, bem como protetores auriculares. 

 

Art. 5º Durante a realização das provas preambular e escritas, sob pena de exclusão do certame, é vedado ao candidato: 

I – dirigir-se aos membros da Comissão de Concurso ou aos integrantes da equipe de fiscalização, bem como a qualquer 

outra pessoa, para pedir esclarecimentos sobre as questões formuladas ou a respeito da inteligência de seu enunciado ou, 

ainda, sobre a forma de respondê-las; 

II – ausentar-se do recinto, a não ser acompanhado de servidor designado pela instituição; 

III – entregar a prova além do limite de tempo fixado para sua realização; 

IV – desrespeitar membros da Comissão de Concurso ou da equipe de fiscalização, assim como proceder de forma 

incompatível com as normas de civilidade e compostura exigíveis de um bacharel em Direito. 

§ 1º A ocorrência de qualquer dos fatos indicados nos incisos deste artigo será consignada, na hipótese da prova 

preambular, em relatório, ou na própria folha da prova escrita, com apreensão dos elementos de evidência material, se for 

o caso. 

§ 2º Quando da ocorrência não resultar evidência material, serão os fatos consignados no relatório respectivo, se 

verificados no curso da prova, ou em ata de reunião da Comissão de Concurso, se verificados fora do ato de realização 

das provas. 

§ 3º No curso das provas, os membros da Comissão de Concurso manterão inspeção e controle contínuos, devendo o 

Procurador-Geral de Justiça designar, para o exercício da fiscalização, membros e servidores do Ministério Público. 

§ 4º Deverão permanecer nas respectivas salas o número mínimo de 3 (três) candidatos, até que a última prova seja 

entregue. 

§ 5º As notas serão graduadas de zero a dez, usando-se os decimais até centésimos para valoração, vedado o 

arredondamento de notas e médias, inclusive da média final. 

§ 6º Durante as provas preambular e escritas, não será permitido o uso de corretivos de qualquer espécie. 

 

CAPÍTULO II 

Da Comissão de Concurso 

 

Art. 6º A Comissão de Concurso, órgão auxiliar do Ministério Público incumbido da seleção de candidatos ao ingresso 
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na carreira, será integrada pelo Procurador-Geral de Justiça, que a presidirá e, em número paritário, por Procuradores e 

Promotores de Justiça, com mais de 10 (dez) anos de carreira e 35 (trinta e cinco anos) de idade, e respectivos suplentes, 

eleitos pelo Conselho Superior do Ministério Público, por um representante e um suplente da Ordem dos Advogados do 

Brasil - Seção de Mato Grosso do Sul, por um representante e um suplente integrante da Magistratura do Estado de Mato 

Grosso do Sul, que serão indicados após solicitação do Procurador-Geral de Justiça à OAB/MS e ao Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso do Sul, respectivamente.  

§ 1º Nos impedimentos eventuais ou no afastamento definitivo do Procurador-Geral de Justiça, exercerá a presidência da 

Comissão o Procurador de Justiça mais antigo que a integre. 

§ 2º A Comissão de Concurso reunir-se-á com o quórum de maioria absoluta de seus membros e suas deliberações serão 

tomadas por maioria de votos dos presentes, tendo o Presidente o voto de membro e de desempate. 

§ 3º Os membros da Comissão serão escolhidos em cada uma das fases do concurso, podendo ser substituídos, nas faltas, 

impedimentos ou afastamento definitivo, pelos respectivos suplentes, por convocação do Presidente. 

§ 4º O Procurador-Geral de Justiça, no interesse do serviço, poderá dispensar de suas atribuições normais, por prazo 

determinado, os membros da instituição integrantes da Comissão de Concurso. 

§ 5º Na impossibilidade de compor as vagas reservadas aos Procuradores de Justiça na Comissão de Concurso, tais vagas 

poderão ser preenchidas por Promotores de Justiça, desde que observados os requisitos do caput deste artigo. 

 

Art. 7º Constituída a Comissão de Concurso, com a indicação dos representantes da Ordem dos Advogados do Brasil e 

da Magistratura e de seus respectivos suplentes, o Procurador-Geral de Justiça, de imediato, designará data para a reunião 

de instalação dos trabalhos com os membros efetivos, devendo constar da ordem do dia, entre outras matérias, a 

distribuição das disciplinas indicadas no art. 4º deste Regulamento entre os membros da Comissão. 

Parágrafo único. A Comissão de Concurso será secretariada por um membro do Ministério Público, designado pelo seu 

Presidente, entre seus integrantes. 

 

Art. 8º Ao Secretário da Comissão de Concurso incumbirá: 

I – redigir as atas das reuniões da Comissão de Concurso; 

II – expedir ofícios de interesse da Comissão de Concurso, especialmente os referentes a pedido de informação sobre 

candidatos; 

III – receber e arquivar toda a correspondência endereçada à Comissão de Concurso; 

IV – coordenar o exame da documentação apresentada pelos candidatos; 

V – redigir e providenciar a publicação de avisos relativos ao concurso; 

VI – coordenar os trabalhos de investigação a respeito da conduta social e moral dos candidatos e de seus antecedentes 

criminais e civis; 

VII – supervisionar as providências necessárias à realização das provas do concurso; 

VIII – propor ao presidente as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos da Comissão de Concurso e 

diligenciar para que o calendário de suas atividades seja observado. 

Parágrafo único. Para auxiliar na execução das atividades administrativas, o Secretário poderá solicitar ao Procurador-

Geral de Justiça a designação de servidores do Quadro de Servidores do Ministério Público. 

 

Art. 9º Compete à Comissão de Concurso responder por todas as questões legais decorrentes das normas que regulem o 

concurso e julgar recursos de revisão contra o resultado de qualquer uma das provas no tocante a erro material, ou 

relativamente a conteúdo das questões e respostas e à classificação final. 

§ 1º A escolha dos integrantes da Comissão de Concurso observará os seguintes requisitos: 

I – não estar afastado do exercício do cargo; 

II - não ser proprietário de qualquer curso de preparação de candidatos para o concurso de carreira jurídica e não ter 

exercido participação financeira, direção ou magistério nesses cursos, nos últimos doze meses anteriores à abertura do 

concurso; 

III – não estar respondendo a processo disciplinar administrativo ou cumprindo penalidade imposta. 

§ 2º Além dos requisitos estabelecidos no § 1º deste artigo, aplicam-se aos membros da Comissão de Concurso os motivos 

de suspeição e impedimento previstos nos arts. 144 e 145 do Código de Processo Civil. 

§ 3º Constituem também motivo de impedimento para o membro do Ministério Público integrar a Comissão de Concurso: 

I – a existência de servidores funcionalmente vinculados ao examinador ou de cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, cuja inscrição haja sido deferida; 

II – a participação de parentes até terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade nessa condição de sócio, 

administrador ou no exercício de magistério em cursos formais ou informais de preparação de candidatos para ingresso 

no Ministério Público.  
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§ 4º Aplicam-se ao advogado indicado como representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Mato Grosso 

do Sul, e ao integrante da Magistratura indicado como representante da carreira para compor a Comissão, os mesmos 

critérios de impedimento ou suspeição previstos no parágrafo anterior e nos incisos II e III do § 1º deste artigo. 

§ 5º O impedimento ou a suspeição decorrente de parentesco por afinidade cessará pela dissolução do casamento que lhe 

tiver dado causa, salvo sobrevindo descendentes; mas, ainda que dissolvido o casamento sem descendentes, não poderá 

ser membro da Comissão de Concurso o ex-cônjuge, os sogros, o genro ou a nora de quem for candidato inscrito ao 

concurso. 

§ 6º Poderá, ainda, o membro da Comissão de Concurso, declarar-se suspeito por motivo íntimo. 

§ 7º O impedimento ou suspeição deverá ser comunicado ao Presidente da Comissão de Concurso, por escrito, até 5 

(cinco) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos inscritos no Diário Oficial do Ministério Público. 

§ 8º Não prevalecerá o impedimento ou a suspeição para integrar a Comissão de Concurso, para as fases subsequentes, 

se o candidato gerador dessa restrição for excluído definitivamente do concurso. 

§ 9º A suspeição por motivo íntimo não poderá ser retratada. 

§ 10. Se as vedações a que aludem os parágrafos anteriores inviabilizarem a formação da Comissão de Concurso, poderão 

compô-la integrantes de outros Ministérios Públicos. 

§ 11. A Comissão eleita funcionará para a realização de um único concurso, extinguindo-se após a homologação deste, 

permitida uma recondução subsequente, mediante nova eleição. 

§ 12. O Presidente da Comissão de Concurso, ouvidos os demais componentes, poderá convidar membros do Ministério 

Público e contratar os serviços de fundações ou entidades especializadas para auxiliar, no todo ou em parte, na realização 

do concurso. 

§ 13. Os membros do Ministério Público componentes da Comissão de Concurso e os convocados para fiscalizar provas, 

bem como os servidores da instituição designados para auxiliar os primeiros, quando da realização das provas preambular, 

escritas, orais e de tribuna, ficarão desobrigados de suas atividades e funções rotineiras. 

§ 14. Aplicam-se aos membros e aos servidores do Ministério Público convocados para aplicar e fiscalizar provas ou 

exercer qualquer função na Comissão de Concurso as mesmas restrições previstas nos incisos I, II e III do § 1º e no § 2º 

deste artigo. 

§ 15. Os serviços dos componentes da Comissão de Concurso e dos membros do Ministério Público designados para 

auxiliá-la serão gratuitos. 

 

CAPÍTULO III 

Da Inscrição Preliminar 

 

Art. 10. O edital de abertura do concurso fixará para a inscrição preliminar prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao de sua publicação no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul, e deverá conter o número de cargos de Promotor de Justiça Substituto a serem providos, as condições da inscrição 

preliminar, os requisitos para ingresso na carreira do Ministério Público, o local e o horário das inscrições, o modelo do 

requerimento e o valor da respectiva taxa. 

Parágrafo único. O edital será publicado, na íntegra, no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul, e será, ainda, publicado duas vezes, por extrato, em jornal diário da Capital de ampla circulação, além de 

disponibilizado no sítio do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul no endereço www.mpms.mp.br e 

encaminhado aos Ministérios Públicos de outros Estados, bem assim a instituições afins para divulgação. 

 

Art. 11. O pedido de inscrição preliminar será feito eletronicamente, em requerimento dirigido ao Presidente da Comissão 

de Concurso, nos termos de formulário disponível no sítio do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 1º O não recebimento de qualquer inscrição por motivo de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento 

das linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem, dificultem ou retardem a transmissão de dados não é 

responsabilidade do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 2º Os candidatos com deficiência, para se beneficiarem da reserva de que cuida o art. 13 deste Regulamento, devem 

declarar, no ato da inscrição preliminar, a natureza e o grau de deficiência que apresentam, e atender as demais exigências 

previstas neste regulamento e no edital. 

§ 3º Os candidatos negros, para se beneficiarem da reserva de que cuida o art. 16 deste Regulamento, devem declarar, no 

ato da inscrição preliminar, sua condição de pessoa negra e atender as demais exigências previstas neste regulamento e 

no edital. 

§ 4º Os candidatos indígenas, para se beneficiarem da reserva de que cuida o art. 19 deste Regulamento, devem declarar, 

no ato da inscrição preliminar, sua condição de pessoa indígena e atender as demais exigências previstas neste 

regulamento e do edital. 
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§ 5º O pedido de inscrição implica a aceitação, pelo candidato, das normas e condições do certame. 

§ 6º O Procurador-Geral de Justiça poderá dispensar do pagamento da taxa de inscrição o candidato que se encaixar nas 

hipóteses de isenção previstas em lei, conforme Edital de Abertura do Concurso. 

§ 7º O não cumprimento das exigências estabelecidas neste artigo, no prazo, modo e forma estabelecidos, dará causa ao 

indeferimento do pedido de inscrição. 

 

Art. 12. A relação das inscrições deferidas e indeferidas será publicada no Diário Oficial do Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

§ 1º Do indeferimento da inscrição preliminar caberá recurso para a Comissão de Concurso, formulado no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da publicação. 

§ 2º A data, o local e o horário da prova preambular serão comunicados aos candidatos por intermédio de edital publicado 

no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

em relação à data de sua realização. 

 

SEÇÃO I 

Da Inscrição e das Vagas Reservadas aos Candidatos com Deficiência 

 

Art. 13. Ficam reservados aos candidatos com deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas em disputa, 

arredondando-se para o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da aplicação desse percentual. 

§ 1º Não havendo candidato com deficiência, inscrito ou aprovado, as vagas ficarão liberadas para os demais candidatos. 

§ 2º Os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que respeita ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota 

mínima para aprovação exigida para todos os demais candidatos, em todas as suas fases, garantidas as condições especiais 

necessárias à sua participação no certame. 

§ 3º Considera-se candidato com deficiência aquele que se enquadrar na definição do art. 1º da Convenção sobre Direitos 

da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e 

Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os arts. 3° e 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 

de dezembro de 1999, com a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e com o Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro 

de 2018. 

§ 4º O candidato com deficiência, para se beneficiar da reserva de que cuida o caput deste artigo, deve juntar, 

obrigatoriamente, ao requerimento de inscrição preliminar, laudo médico detalhado emitido, no máximo, 6 (seis) meses 

antes da data de publicação do edital de abertura do concurso que comprove a deficiência alegada e que contenha a 

espécie, o grau ou nível da deficiência que é portador, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID), e à sua provável causa ou origem, e seu enquadramento segundo as disposições dos arts. 

3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, bem como indicar, se necessário, o tipo de atendimento diferenciado para a 

realização das provas. 

§ 5º Na falta do relatório médico ou não contendo este as informações do parágrafo anterior, o requerimento de inscrição 

preliminar será processado como de candidato não deficiente, mesmo que declarada tal condição. 

§ 6º O candidato com deficiência que necessitar de atendimento diferenciado, em especial, de tempo adicional para 

realização das provas, de intérprete de libras, ledor, guia intérprete de surdo-cego, transcritor, entre outros, deverá requerê-

lo justificadamente, no ato da inscrição preliminar, acompanhado de parecer emitido por equipe multiprofissional ou por 

profissional especialista habilitado, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015 e do § 2º do art. 4º do Decreto nº 

9.508/2018.   

§ 7º A ampliação do tempo de duração das provas será apreciada pela Comissão de Concurso, sendo que eventual 

acréscimo será de no máximo 60 (sessenta) minutos na prova preambular e de no máximo 30 (trinta) minutos nas provas 

escritas, fixada caso por caso. 

§ 8º O atendimento diferenciado, quando for o caso, deverá ser prestado por pessoa devidamente habilitada, privilegiando-

se, quando necessário e possível, aqueles que detenham conhecimentos básicos na área de aplicação das provas, com o 

propósito de assegurar a interpretação isonômica necessária.  

§ 9º A condição de deficiente, ainda que fundamentada em laudo médico, deverá ser apreciada pela equipe 

multiprofissional e interdisciplinar, por ocasião da perícia para verificação da existência e relevância da deficiência e sua 

compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 

§ 10. O candidato será responsável por levar os instrumentos ou equipamentos imprescindíveis à feitura das provas, 

previamente autorizados pela Comissão de Concurso.  

§ 11. O órgão responsável pela realização do concurso viabilizará as condições de acessibilidade e necessidade de 

adequação do ambiente de realização das provas.  
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§ 12. A cada etapa, a Comissão de Concurso fará publicar, além da lista geral de aprovados, listagem composta 

exclusivamente dos candidatos com deficiência que alcançarem a nota mínima exigida, dentro do número de vagas 

reservadas. 

§ 13. A publicação do resultado final do concurso, bem como dos resultados de cada uma das fases, será feita em quatro 

listas, sendo que a primeira conterá a classificação de todos os candidatos; a segunda, somente a classificação dos 

candidatos com deficiência; a terceira, a dos candidatos negros; e a quarta, a dos candidatos indígenas. 

§ 14. Nas provas escrita e oral, para efeito de consulta à legislação, serão assegurados aos candidatos com deficiência, 

pela Comissão de Concurso, os recursos e suportes necessários. 

§ 15. Caso não haja a nomeação e posse conjunta de todos os aprovados, a cada 9/10 de candidatos sem deficiência, o 

décimo será nomeado oriundo da lista de candidatos com deficiência aprovados, independentemente de sua classificação 

geral, respeitando-se a ordem de classificação da lista dos candidatos com deficiência aprovados.  

§ 16. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser invocada como causa de aposentadoria por invalidez 

ou pedido de readaptação, salvo nos casos de agravamentos previstos pela legislação competente. 

§ 17. Na hipótese de não haver candidatos com deficiência aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as 

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais 

candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso. 

 

Art. 14. As pessoas incluídas na lista especial, sem prejuízo dos exames de sanidade física e mental de que trata o Capítulo 

XIII deste Regulamento, deverão submeter-se a avaliação, efetuada por equipe multiprofissional e interdisciplinar 

designada pela Comissão de Concurso, com vistas a verificar a existência e extensão da deficiência, bem como a sua 

compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo.  

§ 1º A indicação dos membros que integrarão a equipe de que trata o caput deste artigo será realizada pela Comissão de 

Concurso.  

§ 2º A equipe multiprofissional e interdisciplinar será composta por 3 (três) profissionais com capacitação específica para 

prestar o atendimento biopsicossocial à pessoa com deficiência, sendo um deles médico e os demais integrantes da carreira 

do Ministério Público.  

§ 3º Os membros da equipe multiprofissional e interdisciplinar têm o dever de manter confidencialidade sobre as 

informações pessoais dos candidatos a que tiverem acesso durante o procedimento de avaliação. 

§ 4º A equipe multiprofissional e interdisciplinar, quando for o caso, se manifestará de forma fundamentada nas diferentes 

etapas do concurso público, visando analisar exclusivamente a documentação e a adequação das adaptações necessárias, 

garantindo o direito de prosseguimento dos candidatos que concorrem às vagas reservadas, observando o disposto no § 

1º do artigo 18 da Resolução nº 81, do Conselho Nacional do Ministério Público, de 31 de janeiro de 2012.  

§ 5º A equipe multiprofissional e interdisciplinar, ao final do certame, realizará a avaliação biopsicossocial da deficiência 

dos candidatos que concorrerem às vagas reservadas, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 13.146/2015, emitindo parecer 

circunstanciado.  

§ 6º O candidato a uma vaga reservada que não tenha a sua deficiência reconhecida pela equipe multiprofissional e 

interdisciplinar do concurso público, caso tenha se beneficiado de adaptação das provas em prejuízo da ampla 

concorrência, será desclassificado, salvo comprovada boa-fé. 

§ 7º O candidato a uma vaga reservada que não tenha a sua deficiência reconhecida pela equipe multiprofissional e 

interdisciplinar do concurso público, mas não tenha se beneficiado de adaptação das provas, passará a disputar uma das 

vagas de ampla concorrência.  

§ 8º O candidato que não comparecer à avaliação biopsicossocial será desclassificado.  

 

Art. 15. Das decisões da equipe multiprofissional e interdisciplinar caberá recurso dirigido à Comissão de Concurso, no 

prazo e na forma a serem estabelecidos.  

 

Seção II 

Da Inscrição e das Vagas Reservadas aos Candidatos Negros 

 

Art. 16. Ficam reservados aos candidatos negros 20% (vinte por cento) do número de vagas em disputa, podendo a estas 

concorrer aqueles que, no ato da inscrição, se autodeclararem pretos ou pardos, conforme o quesito cor ou raça utilizado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

§ 1° A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público 

for igual ou superior a 3 (três).  

§ 2° Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número fracionado, este será elevado para o primeiro 

número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número 
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inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

§ 3º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com sua classificação no concurso público.  

§ 4º Os candidatos negros participarão do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 

respeita ao conteúdo, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota 

mínima para aprovação exigida para todos os demais candidatos, em todas as suas fases. 

§ 5º Além da reserva de que trata o caput, os candidatos negros poderão optar por concorrerem às vagas reservadas a 

pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação no concurso. 

§ 6º Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

§ 7º Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas para pessoas com deficiência, 

convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.  

§ 8º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não se manifestem, serão nomeados dentro das 

vagas destinadas aos negros.  

§ 9º. Em caso de desistência ou eliminação de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato negro posteriormente classificado, se houver. 

§ 10. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, observada a ordem de classificação no concurso. 

§ 11. A publicação do resultado de cada fase do concurso, inclusive do resultado final, será feita em quatro listas, sendo 

que a primeira conterá a classificação de todos os candidatos, a segunda, somente a classificação dos candidatos com 

deficiência, a terceira a classificação dos candidatos negros, e a quarta a classificação dos candidatos indígenas, desde 

que alcancem a nota mínima exigida, dentro do número de vagas reservadas. 

§ 12.  Na elaboração das listas de classificados nas fases intermediárias, levar-se-á em conta o número total de vagas para 

cada lista. 

 

Art. 17. Na mesma ocasião do exame de verificação da compatibilidade da deficiência dos candidatos que se declararem 

como pessoas com deficiência, previsto no art. 13, § 9º, deste Regulamento, o candidato que optar por concorrer às vagas 

reservadas aos negros, ainda que aprovado dentro do número de vagas oferecidas à ampla concorrência, será submetido 

à Comissão de Avaliação, que emitirá parecer quanto à veracidade e correção da autodeclaração prestada no ato da 

inscrição preliminar, quanto à condição de pessoa preta ou parda e o fenótipo do candidato.  

§ 1º O procedimento de heteroidentificação que trata o caput deste artigo consiste na identificação por terceiros da 

condição autodeclarada, que será realizado por comissão criada especificamente para este fim.  

§ 2º A comissão de heteroidentificação será constituída por cidadãos:  

I - de reputação ilibada;  

II - residentes no Brasil; e  

III - preferencialmente experientes na temática da promoção da igualdade racial e do enfrentamento ao racismo. 

§ 3º A comissão de heteroidentificação será composta por, no mínimo, três membros.  

§ 4º A comissão de heteroidentificação será designada pela Comissão de Concurso e sua composição deverá atender ao 

critério da diversidade, garantindo que seus membros sejam distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, 

naturalidade. 

§ 5º Os membros da comissão de heteroidentificação têm o dever de manter confidencialidade sobre as informações 

pessoais dos candidatos a que tiverem acesso durante o procedimento de heteroidentificação.  

§ 6° O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro quando:  

a) não comparecer perante a Comissão de Avaliação na data designada;  

b) não assinar a respectiva declaração; e  

c) por maioria, os integrantes da Comissão considerarem que o candidato não atendeu à condição de pessoa negra.  

§ 7º O candidato não enquadrado na condição de negro será comunicado por meio de decisão fundamentada da Comissão. 

 

Art. 18. No processo de heteroidentificação, a Comissão deliberará sobre a confirmação ou não da autodeclaração 

realizada pelo candidato no ato da inscrição no concurso público, emitindo parecer conclusivo favorável ou não à sua 

participação no certame na condição de cotista negro.  

§ 1º As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para o concurso público para o qual esta 

foi designada, não servindo para outras finalidades.  

§ 2º O resultado provisório do processo de heteroidentificação será divulgado por meio de edital.  

§ 3º Caso o candidato não seja enquadrado na condição de pessoa negra pela Comissão de Avaliação, ressalvado o caso 
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de falsidade da declaração, será excluído da lista reservada aos negros, cabendo, em qualquer hipótese, recurso perante a 

Comissão do Concurso, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil seguinte à ciência da 

comunicação ao candidato. 

§ 4º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da 

apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de declaração falsa.  

§ 5º Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito 

à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

§ 6º Considera-se declaração falsa a afirmação deliberada no sentido de fornecer, com dolo ou má-fé, informação 

inverídica, visando obter condição indevida no concurso público, referentemente à reserva de cota para negros.  

§ 7º A verificação da falsidade da declaração de que trata o parágrafo anterior poderá ser feita a qualquer tempo por 

provocação ou por iniciativa da Administração Pública.  

 

Seção III 

Da Inscrição e das Vagas Reservadas aos Candidatos Indígenas 

 

Art. 19. Ficam reservados aos candidatos indígenas 3% (três por cento) do número de vagas em disputa. 

§ 1° Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número fracionado, este será elevado para o primeiro 

número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número 

inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

§ 2º Os candidatos que se autodeclararem indígenas indicarão em campo específico, no momento da inscrição, se 

pretendem concorrer pelo sistema de reserva de vagas, e anexarão os documentos comprobatórios exigidos.  

§ 3º Os candidatos indígenas concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

§ 4º Os candidatos indígenas participarão do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que respeita ao conteúdo, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota 

mínima para aprovação exigida para todos os demais candidatos, em todas as suas fases. 

§ 5º Além da reserva de que trata o caput, os candidatos indígenas poderão optar por concorrerem às vagas reservadas a 

pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação no concurso. 

§ 6º Os candidatos indígenas aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

§ 7º Os candidatos indígenas aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas para pessoas com deficiência, 

convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.  

§ 8º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não se manifestem, serão nomeados dentro das 

vagas destinadas aos indígenas.  

§ 9º Em caso de desistência ou eliminação de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 

pelo candidato indígena posteriormente classificado, se houver. 

§ 10. Na hipótese de não haver candidatos indígenas aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.  

§ 11. A publicação do resultado de cada fase do concurso, inclusive do resultado final, será feita em quatro listas, sendo 

que a primeira conterá a classificação de todos os candidatos, a segunda, somente a classificação dos candidatos com 

deficiência, a terceira a classificação dos candidatos negros, e a quarta a classificação dos candidatos indígenas, desde 

que alcancem a nota mínima exigida, dentro do número de vagas reservadas.  

§ 12. Na elaboração das listas de classificados nas fases intermediárias, levar-se-á em conta o número total de vagas para 

cada lista.  

 

Art. 20. Na mesma ocasião do exame de verificação da compatibilidade da deficiência dos candidatos que se declararem 

como pessoas com deficiência, previsto no art. 13, § 9º deste Regulamento, o candidato que optar por concorrer às vagas 

reservadas aos indígenas, ainda que aprovado dentro do número de vagas oferecidas à ampla concorrência, será submetido 

à Comissão de Avaliação criada especificamente para este fim, que será designada pela Comissão de Concurso, e 

deliberará pela maioria de seus membros sobre a validação ou não da autodeclaração de candidato indígena por meio de 

parecer motivado.  

§ 1º Os documentos a serem apresentados pelos candidatos indígenas juntamente com a autodeclaração serão definidos 

no edital do concurso, podendo ser exigidos, entre outros, os seguintes:  

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígenas (RANI), previsto no art. 13 do Estatuto do Índio, Lei Federal n º 
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6.001, de 19 de dezembro de 1973, e regulamentado pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), por meio da Portaria n 

º 003/PRES, de 14 de janeiro de 2002; e  

II - Declaração assinada por 3 (três) lideranças indígenas reconhecidas em sua comunidade, que ateste seu pertencimento 

étnico, com cópia de documento oficial de cada liderança.  

§ 2º Os membros da Comissão de Avaliação têm o dever de manter confidencialidade sobre as informações pessoais dos 

candidatos a que tiverem acesso durante o procedimento de avaliação. 

§ 3º O resultado provisório no procedimento de validação da autodeclaração será divulgado por meio de edital.  

§ 4º Caso o candidato não seja enquadrado na condição de indígena, pela Comissão de Avaliação, ressalvado o caso de 

falsidade da declaração, será excluído da lista reservada aos indígenas, cabendo, em qualquer hipótese, recurso perante a 

Comissão do Concurso, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil seguinte à ciência da 

comunicação ao candidato. 

§ 5º A avaliação da comissão quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de pessoa indígena terá validade 

apenas para este concurso, não servindo para outras finalidades.  

§ 6º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da 

apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de declaração falsa.  

§ 7º Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito 

à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

§ 8º Considera-se declaração falsa a afirmação deliberada no sentido de fornecer, com dolo ou má-fé, informação 

inverídica, visando obter condição indevida no concurso público, referentemente à reserva de cota para indígenas.  

§ 9º A verificação da falsidade da declaração de que trata o parágrafo anterior poderá ser feita a qualquer tempo por 

provocação ou por iniciativa da Administração Pública.  

 

Seção IV 

Da Inscrição das Candidatas Lactantes 

 

Art. 21. Fica assegurado à mãe lactante o direito de participar das etapas do concurso para as quais for sendo aprovada, 

nos critérios e condições estabelecidas pelo art. 227 da Constituição Federal e pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000.  

§ 1º A mãe lactante poderá retirar-se, temporariamente, da sala de prova para proceder à amamentação de seu(s) filho(s) 

de até 6 (seis) meses de idade.  

§ 2º À lactante com deficiência fica assegurado o direito de amamentar seu(s) filho(s) durante a realização do certame, 

nos termos da Lei Federal nº 13.872/2019, devendo ser disponibilizados todos os meios de acessibilidade e a adaptação 

razoável para cada caso, com o fim de garantir a fruição do referido direito.  

§ 3º A candidata que seja mãe lactante deverá comunicar essa condição no momento da inscrição preliminar ou, em casos 

excepcionais, em até 10 (dez) dias antes da realização das respectivas provas, em requerimento dirigido à Comissão do 

Concurso, para a adoção das providências necessárias pela Secretaria do Concurso.  

§ 4º Deferida a solicitação, a mãe lactante deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa 

acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante todo o período da prova. 

§ 5º A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos 

portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 

§ 6º Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal. 

§ 7º A mãe lactante terá o direito de proceder à amamentação de seu(s) filho(s), por até 30 (trinta) minutos, sendo o 

respectivo tempo utilizado para tal fim compensado durante a realização da prova, em igual período.  

 

CAPÍTULO IV 

Da Prova Preambular 

 

Art. 22. A prova preambular, de caráter eliminatório, com duração de 5 (cinco) horas, constará de 100 (cem) questões 

objetivas de múltipla escolha, de pronta resposta e apuração padronizada, cada uma com uma única resposta correta, as 

quais versarão sobre as disciplinas previstas no art. 4º, inciso I, deste Regulamento, devendo o candidato comparecer 

munido de caneta esferográfica azul, conforme especificado no edital, vedada qualquer espécie de comunicação entre os 

candidatos. 

§ 1º Será eliminado do Concurso e retirado do recinto da prova o candidato que for surpreendido no local de realização 

das provas portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, receptor, gravador, aparelhos de mp3 e/ou mp4 ou similares, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle 
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de alarme de carro, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, 

boné, gorro, etc. 

§ 2º Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que, durante sua realização: 

I – dirigir-se aos membros da Comissão do Concurso ou aos integrantes da equipe de fiscalização, bem como a qualquer 

outra pessoa, para pedir esclarecimentos sobre as questões formuladas ou a respeito da inteligência de seu enunciado ou, 

ainda, sobre a forma de respondê-las; 

II – ausentar-se do recinto, a não ser acompanhado de fiscal; 

III – entregar a prova além do limite de tempo fixado para sua realização ou faltando sua assinatura; 

IV – faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos; 

V – fizer anotação de informações relativas às suas respostas por qualquer meio; 

VI – ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 

VII – não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital; 

VIII – recusar-se a permanecer na sala de prova até que o último termine a prova, sendo um dos três últimos candidatos. 

 

Art. 23. As matérias da prova preambular serão distribuídas da seguinte forma: 

I – Direito Constitucional: 10 questões; 

II – Direito Penal: 15 questões; 

III – Direito Processual Penal: 15 questões; 

IV – Direito Civil: 12 questões; 

V – Direito Processual Civil: 12 questões; 

VI – Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos: 15 questões; 

VII – Direito Administrativo, Tributário e Financeiro: 7 questões; 

VIII – Direito Eleitoral: 6 questões; 

IX – Direitos Humanos: 3 questões; 

X – Direito Institucional do Ministério Público: 5 questões; 

§ 1º Na prova preambular, os candidatos entregarão à Comissão de Concurso somente o “cartão-resposta” para avaliação 

mediante leitura óptica. 

§ 2º A Comissão de Concurso, até o terceiro dia útil subsequente à realização da prova preambular, divulgará o gabarito 

das respectivas questões no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul e no sítio do Ministério 

Público na Internet. 

§ 3º É assegurada ao candidato, ao término do horário de duração da prova preambular referido no caput do art. 22 deste 

Regulamento, a obtenção do caderno de perguntas e as anotações que tiver consignado sobre as respostas por ele 

apresentadas.  

§ 4º Na prova preambular, é proibida qualquer consulta, sob pena de exclusão imediata do certame. 

§ 5º Na aferição da prova preambular, a cada questão será atribuído 1 (um) ponto, sendo automaticamente desclassificado 

o candidato que não obtenha 60 (sessenta) pontos. 

§ 6º Todos os cartões-respostas serão disponibilizados na área restrita do candidato, no mesmo endereço eletrônico que 

efetivou a inscrição, até 72 (setenta e duas) horas após a realização da prova preambular. 

 

Seção I 

Dos Recursos 

 

Art. 24. No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação referida no §2º do art. 23, o candidato poderá arguir, sob pena 

de preclusão, perante a Comissão de Concurso, em requerimento dirigido ao seu Presidente, a nulidade de questões por 

deficiência na sua elaboração e a incorreção do gabarito. 

§ 1º O requerimento deverá ser instruído com as razões da revisão, contendo obrigatoriamente breve relato, motivação e 

a parte dispositiva, sob pena de não conhecimento. 

§ 2º O requerimento de recurso deverá ser apresentado em formulário próprio, sem nenhuma identificação do candidato, 

anexado e submetido on-line por meio da área restrita, no mesmo endereço eletrônico que efetivou a inscrição, conforme 

segue: 

I – ao enviar o recurso, o sistema criará um número de protocolo que identificará o requerimento enviado tornando a 

identificação inviolável; 

II – o requerimento, sem identificação do candidato, será encaminhado à Comissão de Concurso, que julgará o pedido no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

§ 3º Em nenhuma hipótese caberá recurso da decisão que apreciar o requerimento de revisão do gabarito da prova 
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preambular. 

§ 4º A questão anulada pela Comissão de Concurso terá seu respectivo ponto atribuído a todos os candidatos, 

indistintamente. 

§ 5º Decididos os requerimentos pela Comissão de Concurso, o gabarito da prova preambular, sendo o caso, será 

novamente publicado no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, no sítio do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso do Sul na internet e na sede da Procuradoria-Geral de Justiça, com as modificações 

que se impuserem necessárias. 

 

Seção II 

Do Resultado da Prova Preambular 

 

Art. 25. Na prova preambular, serão considerados classificados os candidatos que obtiverem aproveitamento igual ou 

superior a 60 (sessenta por cento) das questões formuladas, em número correspondente a 8 (oito) vezes o número de 

cargos de Promotor de Justiça Substituto, ultrapassando-se tal limite apenas para inclusão de candidatos empatados em 

último lugar da classificação. 

 

Art. 26. Julgados os pedidos de revisão do gabarito, apurados os resultados e identificados os candidatos classificados, o 

Presidente da Comissão de Concurso afixará, na sede da Procuradoria-Geral de Justiça, e fará publicar no Diário Oficial 

do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul e em seu sítio na Internet a relação dos habilitados a realizar as 

provas escritas, juntamente com a indicação de datas, local e horário de sua realização. 

Parágrafo único. Na mesma edição do Diário Oficial do Ministério Público referida no caput deste artigo, serão divulgados 

os números de pontos obtidos por todos os candidatos que participaram da prova preambular, mas que não obtiveram o 

número mínimo para classificação às provas escritas, identificados apenas pelos respectivos números de inscrição. 

 

CAPÍTULO V 

Das Provas Escritas 

 

Art. 27. Os candidatos classificados na prova preambular serão submetidos a 6 (seis) provas escritas, de caráter 

eliminatório, com duração de 4 (quatro) horas cada uma e terão por objetivo verificar seu nível de conhecimento sobre as 

matérias previstas no art. 4º, inciso I, deste Regulamento e detalhadas no respectivo programa, permitida a consulta à 

legislação não comentada ou anotada. 

§ 1º As provas escritas versarão sobre os seguintes grupos de disciplinas: GRUPO I: Direito Constitucional e Direitos 

Humanos; GRUPO II: Direito Penal; GRUPO III: Direito Processual Penal; GRUPO IV: Direito Civil e Direito Processual 

Civil; GRUPO V: Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos; GRUPO VI: Direito 

Administrativo, Direito Eleitoral e Direito Institucional do Ministério Público. 

§ 2º Os examinadores, durante a correção das provas escritas, além da resposta à questão jurídica formulada, avaliarão o 

domínio correto da norma padrão da língua portuguesa e das suas estruturas (adequação vocabular, ortografia, morfologia, 

sintaxe e pontuação), bem como a capacidade de exposição do pensamento e o poder de argumentação e convencimento 

dos candidatos. 

§ 3º Serão considerados aprovados nas provas escritas, os candidatos que obtiverem nota mínima igual ou superior a 5,0 

(cinco), em cada uma das disciplinas ou grupos, com média geral de 6,0 (seis). 

§ 4º Na redação das provas escritas, o candidato deverá usar somente caneta esferográfica azul. 

 

Art. 28. As provas serão numeradas em ordem sucessiva, com números idênticos na primeira folha da prova e na parte 

destacável por picote, em que o candidato, ao receber o impresso, preencherá o seu nome e o número de sua inscrição. 

§ 1º As partes destacáveis serão colocadas pelo Secretário da Comissão de Concurso, todas juntas e na ordem numérica, 

em envelope opaco, que será lacrado e rubricado pelo Presidente, pelos demais membros da Comissão e por três 

candidatos convocados para o ato. 

§ 2º O Presidente da Comissão de Concurso providenciará a guarda do envelope em lugar seguro e só permitirá a sua 

abertura na sessão pública de identificação das provas e proclamação dos resultados. 

§ 3º As folhas das provas serão postas em ordem de numeração, sendo entregues, no fim, ao Secretário da Comissão de 

Concurso. 

§ 4º É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer outro sinal que 

possa identificá-lo, sob pena de anulação de sua prova e consequente eliminação do concurso. 

 

Art. 29. Durante a realização das provas escritas, os candidatos deverão observar as seguintes normas: 
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I – somente será permitida consulta à legislação que não contiver comentários ou anotações; 

II – será permitida consulta a súmulas de jurisprudência, sem comentários ou anotações; 

III – será permitido o uso de legislação com texto sublinhado ou destacado com caneta do tipo “marca-texto”; e 

IV – somente será permitida a utilização de textos legais impressos, vedado o uso de arquivos eletrônicos. 

§ 1º Não serão considerados textos anotados ou comentados os que contiverem simples referência a outros textos legais 

e verbetes das súmulas dos Tribunais Superiores, cabendo à Comissão de Concurso dirimir qualquer dúvida relativa à 

aplicação do disposto neste parágrafo. 

§ 2º A transgressão ao disposto no caput e incisos deste artigo, ou o uso de qualquer meio fraudulento, acarretará a 

eliminação do candidato, com sua imediata retirada do recinto. 

 

Art. 30. Na correção da prova escrita, o examinador deverá juntar o respectivo espelho de avaliação. 

 

Art. 31. Para a sessão pública de identificação das provas e divulgação dos resultados, após a sua correção e lançamento 

da nota atribuída, será publicado aviso no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul e em 

seu sítio na Internet. 

Parágrafo único. Serão disponibilizados os cadernos de questões das provas escritas dos candidatos e os espelhos das 

correções, na área restrita, no mesmo endereço eletrônico que efetivou a inscrição, até 72 (setenta e duas) horas após a 

divulgação de notas. 

 

Art. 32. Lançadas as notas e apurados os resultados das provas escritas, o Presidente da Comissão de Concurso afixará, 

na sede da Procuradoria-Geral de Justiça, e fará publicar no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato 

Grosso do Sul e em seu sítio na Internet, a relação dos candidatos aprovados, convocando-os a requererem, no prazo de 

10 (dez) dias, a inscrição definitiva. 

 

Seção I 

Dos Recursos 

 

Art. 33. A contar da publicação das notas das provas escritas, o candidato poderá recorrer no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados da data em que os cadernos de provas forem disponibilizados na sua área restrita no mesmo endereço eletrônico 

que efetivou a inscrição. 

§ 1º O requerimento de recurso deverá ser apresentado em formulário próprio, anexado e submetido on-line por meio da 

área restrita, no mesmo endereço eletrônico que efetivou a inscrição. 

§ 2º Os recursos não conterão identificação dos recorrentes, sob pena de não conhecimento. 

§ 3º Os recursos deverão conter relatório e motivação, sob pena de não conhecimento. 

§ 4º O recurso poderá versar sobre erro material e também quanto ao conteúdo das questões e respostas. 

§ 5º Não serão admitidos recursos que se voltarem exclusivamente à simples revisão ou majoração da nota atribuída. 

§ 6º Em nenhuma hipótese caberá recurso da decisão que apreciar o recurso. 

§ 7º Ao enviar o recurso o sistema criará um número de protocolo que identificará o requerimento enviado, tornando a 

identificação inviolável. 

§ 8º O requerimento, sem identificação do candidato, será encaminhado à Comissão de Concurso. 

§ 9º Decididos os recursos, o Presidente da Comissão de Concurso publicará relação complementar dos candidatos 

aprovados, se for o caso, no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul e em seu sítio na 

Internet, convocando-os, igualmente, a requererem, no prazo de 10 (dez) dias, a inscrição definitiva. 

 

CAPÍTULO VI 

Da Inscrição Definitiva 

 

Art. 34. A inscrição definitiva deverá ser requerida pelo candidato, mediante requerimento assinado pelo mesmo ou por 

meio de procurador habilitado com poderes específicos, dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, conforme 

modelo constante de anexo do edital, e deverá ser entregue na sede da Procuradoria-Geral de Justiça, na Secretaria da 

Comissão de Concurso, ou, ainda, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), com aviso de recebimento 

(AR), instruído com: 

I – 2 (duas) fotografias tamanho 3x4 cm, datadas de até 1 (um) ano antes da abertura da inscrição; 

II – cópia autenticada do diploma de bacharel em Direito expedido por escola oficial ou reconhecida, devidamente 

registrado, ou da certidão ou atestado de colação do respectivo grau, com a prova de estarem sendo providenciados a 

expedição e o registro do diploma correspondente; 
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III – cópia autenticada da cédula de identidade; 

IV – certificado de reservista ou documento equivalente que comprove a quitação com o serviço militar; 

V – atestado fornecido pela Justiça Eleitoral que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais e em gozo dos 

direitos políticos; 

VI – as seguintes certidões, que abranjam as localidades onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 

pública ou atividade particular nos últimos cinco anos, destinadas a comprovar a inexistência de antecedentes criminais 

ou cíveis incompatíveis com o ingresso na carreira do Ministério Público: 

a) dos Distribuidores Cíveis das Justiças Federal e Estadual (comum e fiscal); 

b) dos Cartórios de Protestos e dos Cartórios de Execuções Penais; 

c) dos Distribuidores Criminais das Justiças Federal e Estadual, bem como das Justiças Militar Federal e Estadual; 

d) de antecedentes criminais, fornecidas pelas Polícias Federal e Estadual; 

VII – indicação, com endereço completo, inclusive código de endereçamento postal, de cinco autoridades, 

preferencialmente do Ministério Público, que possam fornecer informações sobre o candidato; 

VIII – curriculum vitae, firmado pelo candidato, com discriminação dos locais de seu domicílio e residência desde os 

dezoito anos de idade; indicação pormenorizada dos cargos, funções e atividades, públicos ou privados, lucrativos ou não, 

desempenhados desde então, aí abrangidos os de natureza política; identificação dos membros do Ministério Público e da 

Magistratura, junto aos quais tenha atuado; e, sendo o caso, referências a respeito de cônjuge ou companheiro; 

IX – certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito o candidato, comprovando não estar sendo processado nem ter 

sido punido por falta grave no exercício da profissão, cargo ou função; 

X – atestado de idoneidade moral, firmado por dois membros do Ministério Público; 

XI – atestado médico que deverá comprovar que o candidato atende aos requisitos do inciso VIII do art. 2º deste 

Regulamento, sem prejuízo dos exames de saúde que serão obrigatoriamente realizados na ocasião prevista no Capítulo 

XIII deste Regulamento; e 

XII – documentos que comprovem contar com, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício de atividade jurídica. 

§ 1º A prova de estar em dia com as obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos será feita mediante certidão 

fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado em que o candidato estiver inscrito como eleitor. 

§ 2º Os documentos referidos no inciso VI, “a”, “b”, “c” e “d”, deste artigo deverão ser emitidos nos 60 (sessenta) dias 

anteriores ao término do prazo de inscrição definitiva. 

§ 3º O não cumprimento das exigências estabelecidas neste artigo no prazo, modo e forma estabelecidos, importará no 

indeferimento do pedido de inscrição definitiva do candidato, com total insubsistência dos atos até então praticados, 

excluindo-o automaticamente do concurso, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis a omissão ou falsa declaração, 

sujeitando-se, também, à demissão durante os 2 (dois) primeiros anos de exercício efetivo do cargo. 

 

Art. 35. O Procurador-Geral de Justiça adotará as providências necessárias a eventual exame, pela Comissão de Concurso, 

dos autos criminais ou cíveis em que figure o candidato, como parte ou interveniente. 

 

Art. 36. A relação das inscrições deferidas e indeferidas será publicada no Diário Oficial do Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul e em seu sítio na Internet, podendo o interessado, no prazo de 2 (dois) dias contados da publicação, 

interpor recurso à Comissão de Concurso. 

Parágrafo único. No mesmo prazo, qualquer cidadão poderá oferecer denúncia a respeito do comportamento do candidato, 

desde logo oferecendo provas, vedado o anonimato, observando-se o disposto no caput deste artigo. 

 

CAPÍTULO VII 

Da Avaliação Psicotécnica 

 

Art. 37. Após a divulgação do resultado das provas escritas, os candidatos aprovados serão submetidos a exame 

psicotécnico pela Comissão de Concurso, observado o seguinte:   

I - o exame psicotécnico deverá ser realizado mediante uso de instrumentos de avaliação psicológica capazes de aferir, 

de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para desempenho das atribuições inerentes ao 

cargo; 

II - o edital especificará os requisitos psicológicos que serão aferidos no exame psicotécnico;   

III - a Comissão do Concurso poderá requisitar dos técnicos todo o material de exame que entenda necessário para a 

análise dos resultados, bem como poderá contar com a assistência técnica realizada por órgão oficial, pelo setor de saúde 

do Ministério Público ou por profissionais contratados pela Procuradoria-Geral de Justiça;  

IV - o exame psicotécnico possui caráter eliminatório, cujo resultado deve ser divulgado indicando o candidato, 

exclusivamente, como apto ou inapto;  
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V - o não comparecimento do candidato ao exame psicotécnico acarreta desclassificação automática do concurso de 

ingresso;   

VI - a aplicação do exame psicotécnico do candidato com deficiência deverá ser compatível com sua necessidade especial, 

devendo sofrer as devidas adaptações;   

VII - o exame psicotécnico será regulamentado pelo Conselho Superior do Ministério Público;  

VIII - do resultado do exame psicotécnico caberá recurso, devendo os prazos e a forma de interposição serem definidos 

no edital.   

 

CAPÍTULO VIII 

Da Investigação Social 

 

Art. 38. Entre a publicação do resultado das provas escritas e o início da aplicação das provas orais, os candidatos 

aprovados serão submetidos a investigação social pela Comissão de Concurso. 

 

Art. 39. A investigação social consistirá em publicação, no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul e em seu sítio na Internet, da relação nominal dos candidatos com inscrição definitiva deferida, podendo qualquer 

cidadão oferecer denúncia circunstanciada e documentada a respeito do comportamento social, pessoal, familiar, 

profissional e funcional (quando servidor público) do candidato sobre fato que desabone sua conduta, sem prejuízo das 

informações sigilosas referidas no parágrafo seguinte. 

§ 1º A Comissão de Concurso solicitará, por escrito, em prazo assinado, informações a respeito do candidato às 

autoridades relacionadas na declaração acostada ao requerimento de inscrição, podendo, também, colher informações 

sobre a idoneidade moral, educação, sociabilidade, atividade profissional, conduta familiar e social do candidato, 

pessoalmente junto às autoridades e demais fontes do domicílio do candidato. 

§ 2º Se as informações ou declarações forem desabonadoras, a Comissão de Concurso, após verificar sua autenticidade, 

excluirá o candidato do processo seletivo, qualquer que seja sua fase. 

§ 3º Considera-se conduta desabonadora do candidato: 

a) prática habitual de jogo proibido; 

b) embriaguez contumaz ou dependência toxicológica; 

c) ato de incontinência pública escandalosa; e 

d) outras condutas que revelem a falta de idoneidade moral do candidato. 

 

Art. 40. A Comissão de Concurso terá ampla autonomia para requisitar de qualquer fonte as informações necessárias 

acerca da vida pregressa e da personalidade dos candidatos, ampliando as investigações, quando for o caso, ao seu círculo 

familiar, social ou profissional e estabelecendo, se assim deliberar, prazo para explicações escritas. 

 

Art. 41. A Comissão de Concurso também poderá solicitar auxílio à Corregedoria-Geral, ao Grupo de Atuação Especial 

de Repressão ao Crime Organizado (GAECO), ao Centro de Pesquisa, Análise, Difusão e Segurança da Informação (CI) 

e demais órgãos, servidores e membros do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Art. 42. A Comissão de Concurso poderá realizar entrevista pessoal e reservada com os candidatos, para esclarecimento 

de fatos e identificação de suas qualidades morais, sociais, educacionais e culturais. 

 

Art. 43. A Comissão de Concurso poderá ordenar ou repetir diligências sobre a vida pregressa, investigação social, exame 

psicotécnico, bem como convocar o candidato para submeter-se a exames complementares ou conceder prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para explicações escritas. 

 

Art. 44. O Procurador-Geral de Justiça providenciará o que for necessário para que a Comissão de Concurso realize a 

investigação social dos candidatos. 

 

Art. 45. Será excluído, mesmo depois de homologado o resultado final do concurso, o candidato a cujo respeito se verificar 

imputação de fato que o desabone no requisito idoneidade moral ou que, por outro motivo, não preencher as condições 

exigidas para as inscrições preliminar e definitiva. 

 

Art. 46. Os documentos referentes à investigação social serão sigilosos, sendo de consulta exclusiva dos membros da 

Comissão do Concurso e dos servidores designados para auxiliá-la, ficando confiados, até o seu término, à guarda da 

Secretária da Comissão do Concurso. 
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CAPÍTULO IX 

Das Provas Orais 

 

Art. 47. As provas orais, de caráter eliminatório, serão compostas pela prova de tribuna e arguição sobre as disciplinas 

estabelecidas no art. 4º, inciso II, deste Regulamento, realizadas em recinto aberto ao público. 

§ 1º As provas orais versarão sobre as seguintes disciplinas: a) Direito Penal; b) Direito Processual Penal; c) Direito Civil; 

d) Direito Processual Civil; e) Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos; f) Direito 

Constitucional e Direitos Humanos; g) Direito Administrativo e Direito Eleitoral. 

§ 2º É vedado aos candidatos ainda não examinados, mesmo que sejam arguidos em dias posteriores, assistirem tanto as 

provas orais de tribuna quanto as provas orais consistentes na arguição sobre as disciplinas, sob pena de imediata exclusão 

do Concurso. 

§ 3º Os examinadores das respectivas disciplinas arguirão individualmente cada candidato, no máximo por 20 (vinte) 

minutos, sobre qualquer matéria da lista de pontos pertinente às respectivas disciplinas, sorteadas no momento da 

arguição. 

§ 4º As provas orais e de tribuna serão registradas em gravação de áudio ou por qualquer outro meio que possibilite a sua 

posterior reprodução. 

§ 5º A ordem cronológica de arguição dos candidatos habilitados às provas orais será estabelecida por sorteio público. 

§ 6º A prova de tribuna consistirá na avaliação da sustentação do candidato em plenário, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, sobre processo-crime de competência do Tribunal do Júri, que será entregue ao candidato com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência pela Comissão de Concurso, mediante protocolo. 

§ 7º Na prova de tribuna, o candidato será avaliado pelos membros da Comissão de Concurso, que levarão em conta, 

obrigatoriamente, os seguintes aspectos abaixo especificados: 

I – entonação; 

II – correção de linguagem; 

III – estilo; 

IV – convencimento; 

V – conteúdo lógico e jurídico; 

VI – segurança; 

VII – adequação técnica; e 

VIII – desenvoltura. 

§ 8º A nota da prova de tribuna será obtida mediante a média aritmética das notas atribuídas pelos membros da Comissão 

de Concurso, identificando-se a nota de cada membro da Comissão de Concurso, a qual será atribuída considerando os 

itens do parágrafo anterior de modo conglobado, exclusivamente, sem discriminação da pontuação individual dos 

referidos itens. 

 

Art. 48. Nas provas orais, será permitida consulta à legislação oferecida pela Comissão de Concurso. 

 

Art. 49. Nas provas orais, serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota mínima igual ou superior a 5,0 

(cinco) em cada uma das disciplinas ou grupo, obtida mediante a média aritmética das notas atribuídas por cada um dos 

examinadores, com média geral 6,0 (seis). 

§ 1º A contar da publicação das notas de cada uma das provas orais, o candidato, diretamente ou por intermédio de 

procurador habilitado com poderes específicos, terá o prazo de 5 (cinco) dias para requerer acesso à gravação respectiva 

ao Presidente da Comissão de Concurso. 

§ 2º A data da entrega da gravação da prova oral ao candidato que a requereu será comunicada mediante publicação de 

aviso no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul e em seu sítio na internet, tendo o prazo 

de 5 (cinco) dias para sua retirada, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado, sob pena de perder o direito 

ao acesso da respectiva gravação. 

§ 3º A partir da retirada da gravação da respectiva prova oral, ou a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

mencionado no parágrafo anterior, o candidato, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado, poderá recorrer 

no prazo de 5 (cinco) dias, encerrando-se às 19h (horário do Estado de Mato Grosso do Sul) do último dia útil do prazo. 

§ 4º A Comissão de Concurso, em reunião previamente agendada, efetuará o julgamento dos recursos, publicando-se a 

decisão destes no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

CAPÍTULO X 

Da Prova de Títulos 
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Art. 50. O Presidente da Comissão de Concurso, com a divulgação do resultado das provas orais, fixará o prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da publicação, para os candidatos aprovados apresentarem os documentos comprobatórios dos 

títulos, mediante fotocópias autenticadas, os quais terão caráter exclusivamente classificatório. 

 

Art. 51. Serão considerados títulos: 

I – aprovação em concurso público de provas e títulos para ingresso em cargo da carreira do Ministério Público: 0,2 (dois 

décimos) de ponto; 

II – aprovação em concurso público de provas e títulos para ingresso em cargo da carreira da Magistratura: 0,15 (quinze 

décimos) de ponto;  

III – aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos para ingresso nos cargos de Procurador do Estado, 

de Defensor Público, de Delegado de Polícia, de Advogado da União e Procuradores Jurídicos das autarquias federais: 

0,1 (um décimo) de ponto;  

IV – aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos para Magistério Jurídico Superior: 0,1 (um décimo) 

de ponto;  

V – aprovação em outros concursos públicos privativos de bacharel em Direito: 0,1 (um décimo) de ponto;  

VI – exercício de cargo de carreira do Ministério Público, da Magistratura, de Procurador do Estado, de Defensor Público, 

de Advogado da União e de Delegado de Polícia: 0,05 (meio décimo) de ponto para cada ano completo de exercício, até 

o máximo de 4 (quatro) anos;  

VII – título de Doutor (área jurídica): 0,3 (três décimos) de ponto, até o máximo de 2 (dois) títulos; 

VIII – título de Mestre (área jurídica): 0,2 (dois décimos) de ponto, até o máximo de 2 (dois) títulos; 

IX – título de especialização na área jurídica, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, com 

aproveitamento, desde que reconhecido ou autorizado pelo Ministério da Educação: 0,1 (um décimo) de ponto, até o 

máximo de 2 (dois) títulos;  

X – exercício de Magistério Jurídico, em Instituição de ensino superior, oficial ou reconhecida: 0,05 (meio décimo) de 

ponto para cada ano completo de exercício, até o máximo de 3 (três) anos; 

XI – publicação de obras jurídicas por editoras reconhecidas e que possuam conselho editorial na respectiva área (mínimo 

de cem páginas): 0,05 (meio décimo) de ponto para cada uma, até o máximo de 2 (duas) obras;  

Parágrafo único. A soma dos pontos válidos não poderá exceder, em qualquer hipótese, o total de 1,0 (um) ponto. 

 

Art. 52. Apresentados os títulos, a Comissão de Concurso examiná-los-á, atribuindo-lhes notas, segundo valoração 

estabelecida no artigo anterior. 

 

CAPÍTULO XI 

Dos Recursos 

 

Art. 53. O candidato poderá recorrer para a Comissão de Concurso contra o resultado de qualquer uma das provas no 

tocante a erro material, ou relativamente a conteúdo das questões e respostas, e contra a classificação final. 

§ 1º O candidato poderá, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, ter vista das 

suas provas escritas e acesso à gravação da prova oral. 

§ 2º Ao protocolizarem os recursos on-line, os recorrentes deverão fazê-lo em formulário específico, sem identificação, e 

o sistema gerará um número de protocolo que o identificará após a decisão da Comissão do Concurso. 

§ 3º O recurso encaminhado à Comissão de Concurso ou aos examinadores não conterá identificação do recorrente. 

§ 4º A Comissão de Concurso constitui última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões. 

§ 5º Não serão conhecidos os recursos sem relatório e fundamentação. 

 

Art. 54. Os candidatos poderão recorrer contra a classificação final do concurso, em conformidade com o art. 59 deste 

regulamento. 

 

CAPÍTULO XII 

Do Julgamento do Concurso 

 

Art. 55. Encerradas as fases eliminatória e classificatória, a Comissão de Concurso, em sessão secreta, após análise das 

informações acerca da investigação social, procederá ao julgamento do concurso, à vista do resultado das provas escritas, 

das provas orais e dos títulos para o cômputo geral dos pontos obtidos pelos candidatos. 

Parágrafo único. A nota final dos candidatos será obtida da seguinte forma: 

I – apura-se a média aritmética das notas atribuídas às provas escritas; 
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II – apura-se a média aritmética das notas atribuídas às provas orais; 

III – a pontuação final será resultante da média aritmética obtida com a soma das notas das provas escritas e das provas 

orais, acrescida da pontuação conferida aos títulos. 

 

Art. 56. Em caso de empate entre candidatos, terá preferência, sucessivamente, aquele que: 

I – obtiver melhor média nas provas escritas; 

II – obtiver melhor média nas provas orais; 

III – obtiver a melhor valoração na prova de títulos; 

IV – tiver o maior tempo de serviço público; 

V – for casado; 

VI – tiver o maior número de filhos; e 

VII – for o mais idoso. 

 

Art. 57. Os candidatos aprovados serão colocados na ordem decrescente do número de pontos obtidos, em quatro listas, 

sendo uma geral, com a relação de todos os candidatos aprovados, e três especiais, com a relação dos candidatos com 

deficiência, candidatos negros e candidatos indígenas aprovados, salvo se não houver candidato nestas últimas condições. 

 

Art. 58. O resultado final do concurso será publicado no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul e em seu sítio na Internet, bem como afixado na sede da Procuradoria-Geral de Justiça. 

 

Art. 59. Publicada a classificação final do concurso, o candidato que discordar da sua classificação poderá, no prazo de 2 

(dois) dias, interpor recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público. 

 

Art. 60. Somente após o resultado dos exames de sanidade física e mental dos candidatos, será o concurso homologado 

pelo Conselho Superior do Ministério Público. 

 

CAPÍTULO XIII 

Dos Exames de Sanidade Física e Mental 

 

Art. 61. Após a divulgação do resultado final, o candidato aprovado terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para 

comprovar, mediante laudos, haver se submetido a exames de saúde física e mental. 

Parágrafo único. Os exames a que se refere o caput deste artigo serão realizados, às expensas do candidato, por junta 

médica indicada pela Comissão de Concurso. 

 

Art. 62. Para a expedição dos laudos a que se refere o art. 61 deste Regulamento, o candidato deverá realizar, às suas 

expensas, os exames que forem requisitados pela junta médica referida no parágrafo único daquele artigo. 

 

Art. 63. Os laudos serão sigilosos, fundamentados e conclusivos a respeito da aptidão ou inaptidão do candidato ao 

exercício das funções do Ministério Público. 

 

Art. 64. É condição indispensável para a nomeação a aptidão física e mental, comprovada na forma do caput do art. 61 

deste Regulamento. 

§ 1º Se o exame oficial concluir pela inaptidão física ou mental ou se o candidato deixar de se submeter a ele na data 

designada, será eliminado. 

§ 2º Ao candidato inabilitado assegurar-se-á acesso às conclusões do laudo respectivo, fornecendo-lhe cópia deste. 

 

CAPÍTULO XIV 

Das Disposições Finais 

 

Art. 65. O candidato nomeado deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens. 

 

Art. 66. As provas e os documentos constantes dos prontuários dos candidatos são sigilosos, sendo de consulta exclusiva 

dos membros da Comissão de Concurso e dos servidores designados para auxiliá-la, ficando confiados, até o seu término, 

à guarda do Secretário da Comissão de Concurso. 

Parágrafo único. Após a homologação do concurso, toda a documentação a ele concernente será arquivada por 1 (um) 

ano, quando, inexistindo procedimento judicial, as provas e o material inaproveitável serão encaminhados ao Conselho 
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Superior do Ministério Público, que decidirá sobre sua destinação, podendo, inclusive, mandar incinerá-los. 

 

Art. 67. Os prazos previstos neste Regulamento são contínuos, ininterruptos e peremptórios, ressalvadas as hipóteses 

diversas expressamente previstas, começando a correr a contar da data da publicação no Diário Oficial do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso do Sul.  

 

Art. 68. Os casos omissos e duvidosos serão decididos pela Comissão de Concurso. 

 

Art. 69. Todas as informações do concurso público ficarão disponíveis pelo período de 3 (três) meses. 

 

Art. 70. O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul, revogadas as disposições em contrário. 

 

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2022. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 2/2022-CSMP, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS DISCIPLINAS 

 

GRUPO I 

 

Direito Constitucional 

 

1. Constitucionalismo. Constituição. Conceito. Classificação. Elementos. Poder Constituinte: originário e derivado. O 

constitucionalismo brasileiro. A ordem constitucional. Emendas à Constituição. Disposições gerais e transitórias. 

2. República e Federação no direito constitucional geral. Sistema brasileiro. Repartição de competências. União: bens e 

competência. Competência exclusiva, competência de normas gerais, competência comum e competência concorrente. 

3. Princípios constitucionais. Da interpretação da Constituição. Eficácia e aplicabilidade da Norma Constitucional. 

4. Estados-membros na Constituição. Organização, natureza e conteúdo da autonomia constitucional do estado-membro. 

Competências estaduais. Intervenção federal nos estados-membros. Distrito Federal e territórios. Municípios na 

Constituição. Competência Municipal, organização política e administrativa. Intervenção no Município. 

5. Poder Legislativo. Organização e atribuições. Processo legislativo. Cláusulas pétreas. Natureza. Iniciativa legislativa. 

Normas constitucionais e processo legislativo. Comissões Parlamentares de Inquérito (Lei nº 10.001/2000). Orçamento. 

Princípios constitucionais. Fiscalização financeira e orçamentária. Tribunal de Contas. Natureza e atribuições. 

6. Poder Executivo. Evolução do conceito. Atribuições e responsabilidade do Presidente da República. Poder 

Regulamentar. Poder regulador e as agências administrativas. Conselho da República. Conselho de Defesa Nacional. 

7. Poder Judiciário. Natureza da função jurisdicional. Garantias do Poder Judiciário. Princípio da reserva legal na 

apreciação de lesão ou ameaça de direito individual. Poder Judiciário Federal e Poder Judiciário Estadual. Tribunais 

Superiores. Conselho Nacional de Justiça. 

8. Jurisdição constitucional. Supremacia e força normativa da Constituição. Controle político e controle jurisdicional. 

Doutrina das questões políticas. Tipos de controle de constitucionalidade no direito brasileiro. Espécies de controle de 

constitucionalidade no direito brasileiro. Conceito. Natureza. Espécies. Ação declaratória de constitucionalidade e ação 

direta de inconstitucionalidade. Ação de inconstitucionalidade por omissão. Ação de descumprimento de preceito 

fundamental. 

9. Funções essenciais à Justiça. Ministério Público. Conselho Nacional do Ministério Público. 

10. Funções essenciais à Justiça. Advocacia e Defensoria Pública. 

11. Direitos e garantias. Rol da Constituição de 1988. Direitos explícitos e implícitos. 

12. Nacionalidade. Direitos políticos e partidos políticos. Alistamento. Elegibilidade e inelegibilidade. Suspensão e perda 

dos direitos políticos. Sufrágio: natureza e forma. Processo eleitoral. Plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

13. Administração Pública. Princípios e disposições gerais. Servidores civis e militares. Acumulação remunerada. 

Garantias. Responsabilidade jurídica das pessoas jurídicas públicas. 

14. Defesa do Estado e das instituições democráticas. Estado de defesa e estado de sítio. Forças Armadas. Segurança 

Pública. 

15. Direito de propriedade. Função social da propriedade. Desapropriação por necessidade ou utilidade pública. 
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Desapropriação por interesse social. Desapropriação judicial. Direito urbanístico. 

16. Ordem econômica. Princípios. Intervenção no domínio econômico. Formas de intervenção. Limites da intervenção, 

Repressão do abuso do poder econômico. Empresa pública e sociedade de economia mista. Comunicação social. 

Planejamento na ordem constitucional. 

17. Direitos sociais. Direito à educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, segurança, previdência, maternidade, infância e 

assistência social. 

18. Direitos constitucionais dos trabalhadores. Organização sindical. Família, educação e cultura. Ciência e tecnologia. 

Criança, adolescente e idoso. 

19. Garantias e remédios constitucionais. Direito de petição e certidão. Habeas corpus. Habeas data. Mandado de 

segurança individual e coletivo. Mandado de injunção. Ação popular. Ação civil pública. Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei 

de Acesso à Informação). 

20. Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul. Organização Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul. 

21. Súmulas e jurisprudência do STF e do STJ. 

 

Direitos Humanos 

 

1. Direitos Humanos: evolução histórica, dimensões e dignidade da pessoa humana. 

2. Teoria Geral dos Direitos Humanos: definição, titularidade, classificações, características, interpretação, incorporação 

de tratados e convenções internacionais, e incidente de deslocamento de competência. 

3. Sistema Universal de Proteção dos Direitos Humanos. A Declaração Universal dos Direitos Humanos e o direito interno 

brasileiro. Pactos Internacionais de Direitos Humanos (1966). 

3. Sistema Internacional de Proteção aos Direitos Humanos e a Constituição Federal de 1988. Os controles de 

convencionalidade e de constitucionalidade na proteção de direitos humanos. 

4. Sistema Interamericano. Sistema Regional de Direitos Humanos. Convenção Americana de Direitos Humanos e 

Protocolos adicionais. Corte Interamericana de Direitos Humanos. Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 

4. Tribunal Penal Internacional. Estatuto de Roma 

5. Tratados e convenções internacionais de proteção aos Direitos Humanos incorporados pelo ordenamento brasileiro. 

Conflito com as normas constitucionais. 

5. Ministério Público e a defesa dos Direitos Humanos. 

6. Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/90). Saúde pública internacional e a pandemia do 

COVID-19. 

7. Sistema Único de Assistência Social. Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/1993). Direitos da população 

em situação de rua. Decreto nº 7.053/2009. 

8. Direito das pessoas portadoras de transtornos mentais. Lei 10.216/2001. Política de Saúde Mental no Brasil, Reforma 

Psiquiátrica, serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico e o papel do Ministério Público, parâmetros legais de 

enfrentamento à drogadição. 

9. Igualdade racial. Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial. Estatuto 

da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010). Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial – SINAPIR. Lei nº 

10.639/2003. 

10. Igualdade de gênero. Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher. 

11. Pessoas com deficiência. Convenção Internacional sobre os direitos das pessoas com deficiência. 

12. Homofobia. 

13. Súmulas e jurisprudência do STF e do STJ. 

 

GRUPO II 

 

Direito Penal 

 

1. Princípios da exclusiva proteção de bens jurídicos e da intervenção mínima. Princípios da materialização do fato e da 

ofensividade do fato. Princípios da responsabilidade pessoal, da responsabilidade subjetiva, da culpabilidade e da 

igualdade. Princípios da humanidade, da proporcionalidade e da proibição da pena indigna. Dignidade da pessoa humana. 

2. Controle social, sistema penal e Direito Penal. Limites do Direito Penal. 

3. Direito Penal. Conceito. Função. Limites e características. Direito Penal fundamental. Fontes e interpretação da norma 

penal. Teoria Geral do Direito Penal: Princípio da legalidade ou da reserva legal. Teoria da Lei Penal. Conflito aparente 

de leis penais. Eficácia temporal e espacial da Lei Penal. Eficácia pessoal da Lei Penal. Contagem do prazo penal e 

princípio de código. 
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4. Garantias penais fundamentais na Constituição. 

5. Norma penal. Conceito e classificação. Norma penal em branco. Destinatários da norma penal. Fontes de Direito Penal. 

Interpretação da norma penal. Integração da norma penal. Analogia. 

6. Aplicação da Lei Penal. Lei Penal no tempo e no espaço. Contagem dos prazos, frações, prazos da parte geral do Código 

Penal e da legislação especial. 

7. Conceito e elementos do delito. Causalismo, finalismo e funcionalismo. Teoria constitucionalista do delito. Bem 

jurídico-penal: conceito e delimitação. Responsabilidade penal da pessoa jurídica. Direito Penal mínimo. Direito Penal 

simbólico. Direito Penal do Inimigo. 

8. Fato típico. Conceito. Conduta. Resultado. Nexo causal. Tipicidade formal e material. Imputação objetiva. Princípio 

da insignificância. Teoria do dolo. Teoria da culpa. Crime consumado e tentativa. 

9. Antijuridicidade. Conceito. Estado de necessidade. Legítima defesa. Estrito cumprimento do dever legal. Exercício 

regular de direito. Excesso nas justificativas. Causas supralegais. 

10. Culpabilidade. Conceito. Imputabilidade. Causas de exclusão. Imputabilidade diminuída. Embriaguez. Actio libera in 

causa. Emoção e paixão. Potencial consciência da ilicitude. Exigibilidade de conduta diversa. Causas de exclusão ou 

dirimentes. 

11. Concurso de pessoas e teoria do erro. Autoria, coautoria e participação. Autoria mediata. Autoria incerta. Teoria do 

domínio do fato. Concurso de pessoas e crimes por omissão. Coautoria em crime culposo. Erro sobre elemento do tipo. 

Erro sobre a ilicitude do fato. Descriminantes putativas. Erro sobre a pessoa. Erro determinado por terceiro. Erro na 

execução. Resultado diverso do pretendido. 

12. Teoria da pena. Espécies. Fundamentos, fins e conceito da pena. Classificação das penas. Penas privativas de 

liberdade, restritivas de direitos e de multa. Detração penal. Medidas de segurança. 

13. Aplicação da pena. Individualização da pena. Critério trifásico. Circunstâncias judiciais. Agravantes e atenuantes. 

Critérios para determinação do regime de cumprimento de pena. Substitutivos penais. 

14. Suspensão condicional da pena. Livramento condicional. Efeitos da condenação. Reabilitação. 

15. Condições objetivas de punibilidade e condições de procedibilidade. Escusas absolutórias. 

16. Extinção da punibilidade. Conceito. Modalidades. Momento da ocorrência. Efeitos. 

17. Ação penal. Espécies. Crime complexo. 

18. Prescrição. Espécies. Prazos. Características. 

19. Perdão judicial. Conceito. Natureza jurídica. 

20. Direito Penal consensual: o modelo brasileiro. Princípios fundamentais. Medidas despenalizadoras: espécies, 

requisitos legais e consequências jurídicas. Vitimologia. Função ressocializadora da pena. 

Criminologia: história, conceito, objeto de estudo, metodologia e teorias criminológicas sobre o problema do crime. 

21. Crimes contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a propriedade imaterial. 

22. Crimes contra a dignidade sexual. Crimes contra a família. 

23. Crimes contra a incolumidade pública. Crimes contra a paz pública. 

24. Crimes contra a fé pública. Crimes contra a administração pública. 

25. Contravenções penais (Decreto-Lei nº 3.688/41). Crimes previstos na Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93). 

26. Abuso de autoridade (Lei nº 13.869/19). Crimes de responsabilidade de Prefeitos e Vereadores (Decreto-Lei nº 

201/67). Crimes de preconceito de raça ou de cor (Lei nº 7.716/89). 

27. Crimes hediondos (Lei nº 8.072/90). Crimes de tortura (Lei nº 9.455/97). Crimes referentes a drogas (Lei nº 

11.343/2006). 

28. Crimes de adulteração de combustível ou venda de combustível adulterado (Lei nº 8.176/91). Lei da Violência 

Doméstica e Familiar (Lei nº 11.340/2006). 

29. Crimes contra a Ordem Tributária, Econômica e as Relações de Consumo (Leis nºs 8.137/90 e 8.176/91). Crimes 

previstos no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

30. Crimes contra a economia popular (Lei nº 1.521/51). 

31. Disposições penais da Lei nº 8.429/92. 

32. Crimes previstos na Lei nº 9.263/96 (Planejamento familiar). 

33. Crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei nº 9.613/98, com as alterações da Lei nº 12.683/2012). 

Organização criminosa (Lei nº 12.850/2013). 

34. Crimes contra a criança e o adolescente (Lei nº 8.069/90). Estatuto do Idoso: dos crimes em espécie (Lei nº 

10.741/2003). Crimes previsto na Lei nº 13.431/17. 

35. Crimes eleitorais. Crimes de trânsito (Lei nº 9.503/97). Crimes contra o meio ambiente (Lei nº 9.605/98). 

36. Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/2005). 

37. Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Leis nº 9.099/95). Lei da Interceptação Telefônica (Lei nº 9.296/96). 

38. Programa de Proteção a Vítimas e a Testemunhas (Lei nº 9.807/99). Crimes contra as pessoas com deficiência (Lei nº 
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7.853/89). Resolução CNMP nº 243/21 (Dispõe sobre a Política Institucional de Proteção Integral e de Promoção de 

Direitos e Apoio às Vítimas). 

39. Súmulas e jurisprudência do STF e do STJ. 

 

GRUPO III 

 

Direito Processual Penal 

 

1. Princípios que regem o Processo Penal. Garantias e regramentos constitucionais para o Processo Penal. 

2. Aplicação e interpretação da Lei Processual Penal. 

3. Inquérito policial. Outras investigações criminais fora do âmbito do inquérito policial. Resolução CNMP nº 13/2006. 

Resolução nº 017/2011-PGJ. 

4. Ação penal. Ação civil ex delicto e execução civil da sentença penal. 

5. Jurisdição e competência. 

6. Questões e processos incidentes. 

7. Prova penal. 

8. Sujeitos processuais. 

9. Medidas acautelatórias. Medidas incidentais. Natureza, finalidades. Funções. Garantias do acusado. 

10. Prisão. Flagrante. Temporária. Preventiva. Decorrente de sentença. Liberdade provisória. 

11. Fatos e atos processuais. Citação e demais atos de comunicação processual. Prazos. Revelia e ausência: diferenciação 

e consequências jurídicas. 

12. Sentença. Coisa julgada. 

13. Procedimento comum ordinário. Procedimento comum sumário. Procedimento sumaríssimo. Procedimento dos 

crimes de competência do Tribunal do Júri. Procedimentos especiais. Procedimento nos crimes falimentares. 

Procedimento nos crimes de responsabilidade de funcionários públicos. Procedimento nos crimes contra a honra. 

Procedimento nos crimes contra a propriedade imaterial, de acordo com as alterações advindas da Lei nº 10.695/2003. 

Suspensão condicional do processo. 

14. Nulidades e suas consequências. 

15. Recursos em geral. Recursos em espécie. Correição parcial. Recurso em sentido estrito. Apelação. Embargos 

infringentes e de nulidade. Carta testemunhável. Recurso especial, ordinário e extraordinário. Agravo em execução penal. 

Embargos de declaração e de divergência. 

16. Habeas corpus. Mandado de segurança em matéria penal. 

17. Execução penal. 

18. Crimes de abuso de autoridade (Lei nº 13.869/19). 

19. Procedimentos da Lei de Drogas (Lei nº 11.343/2006). 

20. Organização criminosa (Lei nº 12.850/2013). 

21. Juizados especiais criminais (Lei nº 9.099/95). 

22. Do sigilo das operações de instituições financeiras (Lei Complementar nº 105/2001). 

23. Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). 

24. Lei nº 9.296/96 (Interceptação Telefônica). 

25. Crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei nº 9.613/98, com as alterações da Lei nº 12.683/2012).  

26. Súmulas e Jurisprudência do STF e do STJ. 

 

GRUPO IV 

 

Direito Civil 

 

1. Aplicação da lei no tempo e no espaço. Interpretação da lei. Analogia. Princípios gerais do direito e equidade. 

2. Pessoas naturais. Direitos de personalidade. Incapacidade absoluta e relativa. Restrições e limitações de direito. Pessoas 

jurídicas. Registro civil das pessoas jurídicas. Sociedades e aquisições. 

3. Fundações. Requisitos. Constituição. Insuficiência de bens. Fiscalização. Alteração dos Estatutos. Extinção das 

fundações e destinação dos bens. Atuação do Ministério Público. Registro de atos. 

4. Domicílio civil. Espécies. Pluralidade. Domicílio da pessoa jurídica. Domicílio de eleição. 

5. Bens. Diferentes classes de bens. Bens considerados em si mesmos. Bens reciprocamente considerados. Bem de família. 

Bens públicos. 

6. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Prescrição e decadência. Prova. 
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7. Direito das obrigações. Modalidades. Transmissão das obrigações. Adimplemento e extinção das obrigações. 

Inadimplemento. 

8. Contratos. Formação do contrato. Interpretação do contrato. Espécies de contratos. Teoria da imprevisão. Liberdade de 

contratar e função social do contrato. Resolução por onerosidade excessiva. Contratos pessoais e impessoais. Contratos 

aleatórios. Contrato preliminar. Efeitos dos contratos. Arras. Vício redibitório. Evicção. 

9. Atos unilaterais. Títulos de crédito. Responsabilidade civil. Preferências e privilégios creditórios. 

10. Atos ilícitos. Responsabilidade subjetiva, objetiva, contratual e extracontratual. Teoria do risco. Responsabilidade 

civil do Estado. Dano patrimonial e extrapatrimonial. Extensão do dano. 

11. Direito das empresas. Empresário. Sociedade. Estabelecimento. Institutos complementares. Falência e recuperação. 

12. Direito das coisas. Posse. Direitos reais. Propriedade. Superfície. Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. Direito do 

promitente comprador. Penhor, hipoteca e anticrese. 

13. Direito de família. Direito pessoal. Direito patrimonial. Casamento. União estável. Tutela e curatela. 

14. Relação de parentesco. Filiação havida fora do matrimônio. Formas de reconhecimento. Investigação de paternidade. 

Alimentos. 

15. Adoção. Conceitos. Requisitos. Efeitos. 

16. Direito das sucessões. Disposições gerais. Sucessão em geral. Sucessão legítima. Sucessão testamentária. Inventário, 

arrolamento e partilha. 

17. Regras de transição e disposições finais. Vacatio legis. 

18. Registros públicos. Registros de imóveis. Fé pública. Prioridade. Especialidade. Legalidade. Continuidade. 

19. Estatuto da terra. Conflitos agrários. Atuação do Ministério Público na mediação de conflitos fundiários urbanos e 

rurais. 

20. Alimentos gravídicos: Lei nº 11.804/2008. 

21. Registros públicos: Lei nº 6.015/73. 

22. Parcelamento do solo urbano: Leis nº 6.766/79. 

23. Investigação de paternidade: Lei nº 8.560/92. 

24. Alienação parental: Lei nº 12.318/2010. 

25. Lei de Falências e de Recuperação de Empresas: Lei nº 11.101/2005. 

26. Súmulas e jurisprudência do STF e do STJ. 

 

Direito Processual Civil 

 

1. Normas processuais civis: normas (regras e princípios) fundamentais; interpretação e aplicação. 

2. Função jurisdicional: jurisdição, limites e cooperação internacional. 

3. Competência interna: critérios determinativos. Competência absoluta e relativa. Modificação da competência. 

Incompetência. Cooperação nacional. 

4. Sujeitos do processo. Partes e procuradores. Capacidade processual. Deveres das partes e dos procuradores. 

Responsabilidade por dano processual. Sucessão, substituição e representação. 

5. Despesas, honorários advocatícios e multas. Gratuidade da justiça. 

6. Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Intervenção voluntária e provocada. Assistência. Denunciação da lide. 

Chamamento ao processo. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Amicus curiae. Outras intervenções. 

7. Juiz. Poderes, deveres e responsabilidades. Impedimentos e suspeição. 

8. Ministério Público. Perfil constitucional. Intervenção como parte. Intervenção como fiscal da ordem jurídica. Poderes 

investigatórios. Responsabilidades. Impedimentos e suspeição. 

9. Advocacia pública. Regime processual. 

10. Defensoria pública. Regime processual. 

11. Métodos de resolução dos litígios individuais e coletivos. 

12. Conciliação, mediação, negociação e formas alternativas de resolução dos litígios. 

13. Ação. Direito de ação. Teorias. Direito de defesa. Exceções e objeções materiais e processuais. 

14. Processo. Atos processuais. Forma, tempo e lugar. Atos das partes. Pronunciamentos do juiz. Prazos. Penalidades e 

preclusões. Comunicação dos atos processuais. 

15. Fatos jurídicos processuais. Atos, fatos e negócios processuais. 

16. Pressupostos processuais. 

17. Invalidades processuais. 

18. Tutela jurisdicional. Formas de tutela. Classificações. Tutela provisória. Tutela definitiva. 

19. Processo e procedimento. Procedimento comum e procedimentos especiais. Jurisdição contenciosa: ações 

possessórias; inventário e partilha; embargos de terceiro; habilitação; ações de família; processos contenciosos de 
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divórcio, separação, reconhecimento e extinção de união estável, guarda, visitação, filiação e alimentos; ação monitória. 

Jurisdição voluntária: disposições gerais; alienações judiciais; divórcio, separação, extinção consensual de união estável 

e alteração do regime de bens do matrimônio; testamentos e codicilos; herança jacente; bens dos ausentes; coisas vagas; 

interdição, tutela e curatela e estatuto da pessoa com deficiência; organização e fiscalização das fundações. 

20. Procedimento comum: petição inicial e seus requisitos, registro e distribuição, valor da causa, cumulação de pedidos; 

deferimento, indeferimento e emenda da inicial; improcedência liminar do pedido; audiência de conciliação ou mediação; 

transação e homologação; contestação e reconvenção; revelia e seus efeitos; providências preliminares e saneamento; 

julgamento conforme o estado do processo; saneamento e organização do processo; audiência de instrução e julgamento; 

provas; provas ilícitas. 

21. Sentença. Coisa julgada. 

22. Cumprimento provisório e definitivo da sentença. 

23. Processo de execução: execução em geral; partes; competência; requisitos; formação, suspensão e extinção da 

execução; responsabilidade patrimonial; fraudes; espécies de execução: para entrega de coisa, das obrigações de fazer ou 

de não fazer e por quantia certa; execução de alimentos; execução contra a Fazenda Pública. 

24. Oposição à execução: impugnação ao cumprimento de sentença; embargos à execução; defesa por simples petição. 

25. Recursos: disposições gerais; apelação; agravo de instrumento; agravo interno; embargos de declaração. 

26. Recursos para o STF e para o STJ. Recurso ordinário constitucional. Recurso extraordinário. Recurso especial. 

Embargos de divergência. Noções gerais e hipóteses de cabimento. Julgamento dos recursos repetitivos. 

27. Precedentes e julgados vinculantes. Precedente, jurisprudência e súmula. Efeito vinculante. Limites do efeito 

vinculante. Fundamentos relevantes. Distinção e superação. 

28. Incidente de resolução de demandas repetitivas. Incidente de assunção de competência. 

29. Ação de usucapião. Mandado de segurança individual e coletivo. Mandado de injunção. Habeas data. Ação popular. 

30. Súmulas e jurisprudência do STF e do STJ. 

 

GRUPO V 

 

Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos 

 

1. Matéria geral: tutela constitucional dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Processo civil coletivo. 

Ação civil pública. Ações coletivas. Inquérito civil. Lei nº 7.347/85 e legislação correlata. Súmulas e jurisprudência do 

STJ e do STF. Instauração e tramitação do inquérito civil. Regulamentação: Resolução CNMP nº 23 e Resolução nº 

15/2007, de 27.11.2007-PGJ. 

2. Direito Ambiental: tutela constitucional e princípios fundamentais; Leis nºs 12.651/2012 (Novo Código Florestal); 

6.938/81 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente); 9.433/97 (Política Nacional de Recursos Hídricos); 9.605/98 (Lei 

dos Crimes Ambientais); 9.985/2000 (Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação); 9.795/1999 (Educação 

Ambiental); 11.428/2006 (Mata Atlântica); 11.105/2005 (Biossegurança); 12.187/2009 (Política Nacional sobre Mudança 

Climática); 11.445/2007 (Saneamento Básico); 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). Súmulas e 

jurisprudência do STJ e do STF. 

3. Direito Urbanístico: Lei nº 6.766/79 (Parcelamento do Solo Urbano); Lei nº10.257/2001 (Estatuto da Cidade); e 

6.803/80 (Zoneamento Industrial). Patrimônio natural, cultural e nacional. Tombamento. Súmulas e jurisprudência do 

STJ e do STF. 

4. Direito do Consumidor: Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Súmulas e jurisprudência do STJ e do 

STF. 

5. Proteção ao Patrimônio Público e Social. Ressarcimento de Danos. Lei nº 8.429/92 (Atos de Improbidade 

Administrativa). Lei nº 4.717/65 (Ação Popular). Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações). Lei Complementar nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal); Decreto-Lei nº 201/67 (Lei de Responsabilidade de Prefeitos e Vereadores). Súmulas 

e jurisprudência do STJ e do STF. 

6. Direito da Infância e da Juventude: Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Constituição Federal e a 

infância e juventude. Lei nº 13.431/17 (Sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência). Lei nº 12.594/12 (SINASE). Resolução CNMP nº 243/21 (Dispõe sobre a Política Institucional de Proteção 

Integral e de Promoção de Direitos e Apoio às Vítimas). A doutrina da proteção integral. A Convenção das Nações Unidas 

sobre os Direitos da Criança. Súmulas e jurisprudência do STJ e do STF. 

7. Direito das Pessoas com Deficiência. Configuração constitucional e infraconstitucional: Legislação Federal: 

Constituição Federal; Lei nº 7.853/89; Decreto nº 3.298/99; 8.213/91, arts. 89 a 93; 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência 

Social); 8.899/94; 10.048/2000; 10.098/2000; 10.216/2001; 10.708/2003; 11.126/2005 e 13.146/2015. A proteção dos 

direitos das pessoas com deficiência nos Códigos Civil, Penal e Eleitoral. Súmulas e jurisprudência do STJ e do STF. 
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8. Direito dos Idosos. A proteção dos direitos dos idosos na Constituição Federal, na Lei nº 8.842/94, no Decreto nº 

1.948/96 e nas Leis nºs 8.742/93 e 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social). 

Súmulas e jurisprudência do STJ e do STF. 

9. Direito à saúde. Proteção constitucional e infraconstitucional. Lei Complementar nº 141/2012 (regulamenta o § 3º do 

art. 198 da CF). Saúde e seguridade social. Sistema Único de Saúde. Lei nº 8.080/90 (regula as ações e serviços de saúde). 

Lei nº 8.142/90 (dispõe sobre a gestão do SUS). Lei nº 9.656/98 (Planos e Seguros Privados de Assistência à Saúde). Lei 

nº 8.212/91 (Organização da Seguridade Social). Súmulas e jurisprudência do STJ e do STF. 

10. Tutela coletiva do direito à educação. Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). 

Regulamentação e controle do FUNDEF. Súmulas e jurisprudência do STJ e do STF. 

11. Fiscalização das Fundações (Leis nºs 8.958/94, 9.790/99 e 9.637/98). Súmulas e jurisprudência do STJ e do STF. 

 

GRUPO VI 

 

Direito Administrativo 

 

1. Administração Pública e o regime jurídico administrativo. Princípios da Administração Pública. Poderes da 

Administração. 

2. Administração Indireta, descentralização e desconcentração. Entidades da Administração Indireta. 

3. Agentes públicos. 

4. Poderes Regulamentar e de Polícia. 

5. Atos administrativos.  

6. O processo administrativo. 

7. Licitação. 

8. O contrato administrativo. 

9. Serviços Públicos. Delegação de Serviço Público. 

10. Intervenção do Estado no domínio econômico e social. 

11. Restrições do Estado sobre a propriedade privada: tombamento, servidão administrativa e desapropriação. 

12. Bens públicos. 

13. Controle da Administração Pública. 

14. Responsabilidade Civil do Estado. 

15. Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92). 

16. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). 

17. Fundações Públicas. Modalidades e regime jurídico. 

18. Agências reguladoras e executivas. 

19. Parcerias público-privadas. 

 

Direito Eleitoral 

 

1. Direitos políticos. Direitos fundamentais e direitos políticos. Privação de direitos políticos. 

2. Direito Eleitoral. Conceito e fontes do Direito Eleitoral. Hermenêutica eleitoral. Princípios de direito eleitoral. 

3. Poder representativo. Sufrágio. Natureza e extensão do sufrágio. Valor do sufrágio. Modo do sufrágio. Formas do 

sufrágio. 

4. Organização eleitoral. Distribuição territorial. Sistemas eleitorais. 

5. Justiça Eleitoral. Órgãos e composição. Funções da Justiça Eleitoral. Competência. Tribunal Superior Eleitoral. 

Tribunal Regional Eleitoral. Juízes Eleitorais. Juntas Eleitorais. Divisão geográfica da Justiça Eleitoral. 

6. Ministério Público Eleitoral. Conformação constitucional. Ministério Público Federal e Ministério Público Estadual. 

Legitimidade. Funções. Preferências. Impedimentos. Promotor Eleitoral. Resolução CNMP nº 30/2008. 

7. Capacidade eleitoral. Requisitos. Limitações decorrentes de descumprimento do dever eleitoral. 

8. Alistamento eleitoral. Domicílio eleitoral. Alistamento obrigatório e facultativo. Inalistabilidade. Transferência de 

domicílio eleitoral. Cancelamento e exclusão. Revisão do eleitorado. 

9. Elegibilidade. Condições de elegibilidade. 

10. Inelegibilidade. Incompatibilidade e desincompatibilização. Inelegibilidades constitucionais. Inelegibilidades 

infraconstitucionais ou legais. Inelegibilidades legais relativas. Arguição judicial de inelegibilidade. 

11. Registro de candidatura. Convenção partidária. Coligação partidária. Impugnação a pedido de registro de candidatura. 

12. Partidos Políticos. Sistemas partidários. Criação, fusão e extinção dos partidos políticos. Órgãos partidários. Filiação 

partidária. Fidelidade partidária. Financiamento dos partidos políticos, controle de arrecadação e prestação de contas. 
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13. Garantias eleitorais. Liberdade de escolha. Proteção jurisdicional contra a violência atentatória à liberdade de voto. 

Contenção ao poder econômico e ao desvio e abuso do poder político. Transporte e alimentação de eleitores. 

14. Propaganda político-eleitoral. Propaganda política. Propaganda partidária, intrapartidária e eleitoral. Propaganda 

institucional. Representação por propaganda eleitoral ilícita. Direito de resposta. Pesquisa eleitoral. 

15. Eleição: preparação, votação, apuração, proclamação dos resultados. Diplomação. Recurso contra expedição de 

diploma. Realização de novas eleições e convocação do segundo colocado. 

16. Ações judiciais eleitorais. Representações. Ação de impugnação de registro de candidatura. Ação de investigação 

judicial eleitoral por abuso de poder. Ação por captação irregular de sufrágio. Ação por captação ou gasto ilícito de 

recursos para fins eleitorais. Ação de impugnação de mandato eletivo. 

17. Crimes eleitorais. Processo penal eleitoral. Disposições gerais sobre as penas. Tipos penais. Classificação dos crimes. 

Ação penal eleitoral. Competência. Rito processual e prazos. Recursos criminais. 

18. Recursos eleitorais. Recursos e normatização constitucional. Recursos previstos no Código Eleitoral. Regras gerais. 

Prazos. Preclusão. Espécies e procedimentos. 

19. Súmulas e Jurisprudência do STF e do TSE. 

 

Direito Institucional do Ministério Público 

 

1. Direito Institucional do Ministério Público. 

2. Evolução histórica do Ministério Público. O Ministério Público na Constituição de 1988: conceito, princípios, regime 

jurídico, autonomia, vedações, organização básica e atribuições. 

3. Os Membros do Ministério Público como agentes públicos: carreira, deveres, direitos, impedimentos, prerrogativas e 

garantias. 

4. Ministério Público resolutivo.  

5. Regime disciplinar. 

6. Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público). 

7. Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União). 

8. Lei Complementar nº 72/94 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul). 

9. Conselho Nacional do Ministério Público: natureza jurídica, composição, funções, órgãos, atribuições, legitimidade 

normativa e relação com as instituições controladas. 

10. Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul. Do Ministério Público. 

11. Súmulas e Jurisprudência do STF e do STJ. 
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PAUTA DA 8ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, QUE SE INICIARÁ NO DIA 2 DE MAIO DE 2022. 

1. Expedientes: 

1.1.  Comunicação das promoções de arquivamento de Procedimentos Administrativos, para ciência: 

1. 26ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande: 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00001011-0. 

 

2. 67ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande: 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2020.00001079-4. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00003143-8. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2022.00002547-3. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00006630-5. 

 

3. 2ª Promotoria de Justiça da comarca de Fátima do Sul: 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2018.00001183-4. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2020.00003959-2. 

 

4. Promotoria de Justiça da comarca de Bela Vista: 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00002644-6. 

 

5. 2ª Promotoria de Justiça da comarca de Corumbá: 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2020.00003890-5. 

 

6. 33ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande: 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000209-8. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000210-0. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000283-2. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00001277-4. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00001451-7. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00001825-7. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00001827-9. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00003217-0. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00003333-6. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00003440-2. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00003734-3. 

 

7. 44ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande: 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2019.00000619-0. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2020.00003177-8. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000486-3. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000483-0. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00001604-8. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00002065-2. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2020.00000636-8. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000335-3. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2020.00003425-3. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2020.00003906-0. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000480-8. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00001135-3. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000448-5. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2020.00003616-2. 

•  Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000383-1. 

 

1.2. Análise das prorrogações de prazo de inquéritos civis e procedimentos preparatórios, conforme o art. 122 do 

Regimento Interno do CSMP: 
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1.2.1. CONSELHEIRA ESTER SOUSA DE OLIVEIRA: 

1. Procedimento de Gestão Administrativa nº 09.2022.00002368-6 

67ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande: 

Inquérito Civil nº 06.2018.00001963-7. 

 

11ª Promotoria de Justiça da comarca de Dourados: 

Inquérito Civil nº 06.2018.00002698-2. 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001760-0. 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001883-1. 

 

Promotoria de Justiça da comarca de Iguatemi: 

Inquérito Civil nº 06.2018.00002942-4. 

Inquérito Civil nº 06.2018.00003225-1. 

 

5ª Promotoria de Justiça da comarca de Corumbá: 

Inquérito Civil nº 06.2018.00003134-1. 

 

2ª Promotoria de Justiça da comarca de Miranda: 

Inquérito Civil nº 06.2018.00003284-0. 

 

2ª Promotoria de Justiça da comarca de Corumbá: 

Inquérito Civil nº 06.2018.00003543-7. 

 

Promotoria de Justiça da comarca de Pedro Gomes: 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001019-4. 

 

Promotoria de Justiça da comarca de Ribas do Rio Pardo: 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001613-3. 

 

Promotoria de Justiça da comarca de Bela Vista: 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001677-7. 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001679-9. 

 

Promotoria de Justiça da comarca de Água Clara: 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001714-3. 

 

2ª Promotoria de Justiça da comarca de Camapuã: 

Inquérito Civil nº 06.2019.00001888-6. 

 

Promotoria de Justiça da comarca de Porto Murtinho: 

Inquérito Civil nº 06.2020.00000099-6. 

 

Promotoria de Justiça da comarca de Terenos: 

Procedimento Preparatório nº 06.2021.00001167-5. 

 

 

43ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande: 

Procedimento Preparatório nº 06.2021.00001204-1. 

 

8ª Promotoria de Justiça da comarca de Dourados: 

Procedimento Preparatório nº 06.2021.00001271-9. 

 

2. Ordem do dia:  

 

2.1. Julgamento de Inquéritos Civis e Procedimentos:  

2.1.1. RELATOR-CONSELHEIRO EVALDO BORGES RODRIGUES DA COSTA: 
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1. Procedimento Preparatório nº 06.2021.00001271-9 

8ª Promotoria de Justiça dos Direitos Constitucionais do Cidadão da comarca de Dourados 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Antônio Moraes dos Santos Júnior 

Assunto: Apuração dos fatos narrados na Manifestação Nº 11.2021.00002355-9, oriunda da Ouvidoria do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso do Sul, mais especificamente no tocante às eventuais irregularidades administrativas 

(tais como inspeções sanitárias e renovação de Alvará Sanitário) no âmbito da Penitenciária Estadual de Dourados PED. 

 

2. Inquérito Civil nº 06.2019.00001021-7 

1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Aquidauana 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Antônio Moraes dos Santos Júnior 

Assunto: Apuração de possível desmatamento irregular de 171,3183 ha e corte de árvores nativas isoladas em área de 

182,8639 ha, ocorrido na Fazenda "Mundo Novo", de propriedade de “Morais e Filhos Agropecuária Ltda.", localizada 

no município de Aquidauana/MS. 

 

3. Inquérito Civil nº 06.2019.00000490-4 

1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Cassilândia 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerida: Viviane Alves Souza 

Assunto: Apuração de suposto pagamento indevido de diárias à servidora pública municipal Viviane Alves Souza. 

 

4. Inquérito Civil nº 06.2018.00001060-2 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Rio Negro 

Requerente: Polícia Militar Ambiental 

Requeridos: Kelly Farias Lima e Danieli Farias Lima Guedes Campos, representada por Dálton de Souza Lima 

Assunto: Apuração de eventuais irregularidades na construção de imóvel localizado no "Recanto dos Pintados", lote n. º 

07, situado no Município de Corguinho, em área de preservação permanente. 

 

5. Inquérito Civil nº 06.2022.00000197-0 

2ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Naviraí 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerida: Câmara Municipal de Naviraí 

Assunto: Apuração da notícia de indícios de irregularidades na contratação oriunda do Processo Administrativo nº 

025/2021 - Pregão Presencial nº 005/2021, pela Câmara de Vereadores de Naviraí/MS. 

 

6. Inquérito Civil nº 06.2020.00000503-6 

32ª Promotoria de Justiça da Saúde Pública da comarca de Campo Grande 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Secretaria Municipal de saúde de Campo Grande- SESAU 

Assunto: Apuração acerca do contingenciamento dos atendimentos ambulatoriais essenciais nas Unidades de Atenção 

Básica de Saúde (Unidades Básicas de Saúde/UBS e Unidades Básicas de Saúde da Família/UBSF), no município de 

Campo Grande, durante o período de emergência de saúde pública causada pela covid-19, bem como o monitoramento 

dos pacientes com suspeita ou confirmação de covid-19 atendidos na Rede Municipal de Saúde. 

 

2.1.2. RELATORA-CONSELHEIRA ARIADNE DE FÁTIMA CANTÚ DA SILVA:  

1. Procedimento Preparatório nº 06.2021.00000992-5 – SIGILOSO  

30ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Campo Grande 

 

2. Inquérito Civil nº 06.2018.00002427-3 

10ª Promotoria de Justiça dos Direitos Constitucionais do Cidadão da comarca de Dourados 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Município de Dourados 

Assunto: Apurar informações encaminhadas a esta Promotoria de Justiça quanto à falta de 

médicos para atendimento nos postos de saúde desta urbe. 
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3. Inquérito Civil nº 06.2019.00000234-0 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Terenos 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: A apurar 

Assunto: Apurar possível desmatamento sem licenciamento ambiental na propriedade Ricardo Lacerda Verão. 

 

4. Inquérito Civil nº 06.2019.00001162-7 – SIGILOSO 

1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Ribas do Rio Pardo 

 

5. Inquérito Civil nº 06.2020.00001116-0 – SIGILOSO 

5ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Corumbá 

 

6. Inquérito Civil nº 06.2021.00000525-1 

1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Bataguassu 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Akira Otsubo 

Assunto: Apurar eventual prática de improbidade administrativa por parte do Prefeito Municipal de Bataguassu, em razão 

do aumento injustificável de cargos comissionados. 

 

7. Inquérito Civil nº 06.2021.00000712-7 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Sonora 

Requerente: Ministério Público de Mato Grosso do Sul 

Requerido: Hilton Augusto Rodrigues Zilotti 

Assunto: Apurar eventual prática de ilícitos ambientais, consistentes em danificação e remoção de vegetação nativa na 

Área de Preservação Permanente inserida na Fazenda Pontal, em Sonora/MS, sem autorização da autoridade ambiental 

competente, conforme Auto de Infração nº 6185/IMASUL, Laudo de Constatação nº 10166/IMASUL, Relatório de 

Fiscalização Ambiental nº 54, e BO SIGO nº 218/2021. 

 

 

2.1.3. RELATOR-CONSELHEIRO FRANCISCO NEVES JÚNIOR:  

1. Procedimento Preparatório nº 06.2021.00000628-3 

7ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Três Lagoas 

Requerente: Anônimo 

Requeridos: Edgar Barbosa dos Santos, Camila Dante da Silva, Glaucia Rezende Fernandes e Rezende 

Assunto: Apurar eventual ilegalidade nas diárias recebidas no ano de 2021 pelos servidores públicos da Secretaria de 

Saúde de Selvíria-MS: Edgar Barbosa dos Santos, Camila Dante da Silva e Glaucia Rezende Fernandes e Resende. 

 

2. Inquérito Civil nº 06.2018.00001574-1 

2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Coxim 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Renato Burgel 

Assunto: Apurar a ocorrência de danos ambientais decorrentes do cultivo de transgênicos (O.G.M), na propriedade rural 

denominada Fazenda Garrote, nas proximidades da Unidade de Conservação Parque Estadual das Nascentes do Rio 

Taquari, em Alcinópoli/MS. 

Advogados: Jônatas de Lima Barros – OAB/MS nº 11.690 e Salvador Divino de Araújo OAB/MS nº 12.444. 

 

3. Inquérito Civil nº 06.2018.00001619-5 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Bela Vista 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Kamila Lino de Souza e Souza 

Assunto: Apurar dano ambiental causado no imóvel Fazenda Casa Branca de propriedade de Kamila Lino de Souza e 

Souza e Outro, as margens do Rio Apa. 

 

4. Inquérito Civil nº 06.2019.00000248-3 – SIGILOSO  

1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Nova Andradina 
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5. Inquérito Civil nº 06.2019.00000584-7 

2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Coxim 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Savério Arruda Tramonte 

Assunto: Apurar eventual dano ambiental decorrente do cultivo de 124,00 hectares de milho geneticamente modificado, 

no interior da faixa de 500 metros do limite do Parque Estadual das Nascentes do Taquari, na Fazenda Ranchinho Verde, 

situada em Alcinópolis-MS. 

 

6. Inquérito Civil nº 06.2019.00001432-4 – SIGILOSO 

2ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Ponta Porã 

 

7. Inquérito Civil n. 06.2019.00001603-3 – SIGILOSO 

16ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Dourados 

 

8. Inquérito Civil nº 06.2020.00000873-3 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Anastácio 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Moacir Pereira dos Santos  

Assunto: Apurar eventual irregularidade ambiental no imóvel sem denominação, tal como consta na Ficha Cadastral nº 

1071, no âmbito do Programa SOS Rios. 

 

9. Inquérito Civil Nº 06.2021.00000827-0 – SIGILOSO 

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca Porto Murtinho 

 

10. Inquérito Civil nº 06.2021.00001477-2 

2ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Naviraí  

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: A apurar 

Assunto: Apurar a notícia acerca de suposta prática de nepotismo e de descumprimento da Súmula Vinculante nº 13 do 

STF, no que diz respeito ao genro de Antonia Gisalda Moralles Balta, que ocupa o cargo de Gerente de Administração da 

Prefeitura de Naviraí/MS. 

 

 

2.1.4. RELATORA-CONSELHEIRA ESTHER SOUSA DE OLIVEIRA:  

1. Inquérito Civil nº 06.2018.00003001-0 – SIGILOSO 

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Brasilândia 

 

2. Inquérito Civil nº 06.2019.00000809-9 

16ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Dourados 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Humberto Jose Sepa de Matos Filho e Comando-Geral do Corpo de Bombeiros do Estado do Mato Grosso do 

Sul 

Assunto: Apurar notícia indicativa da prática de ato de improbidade administrativa em decorrência da suposta utilização 

de bem e verba pública para fins particulares, pelo atual Comandante do 2º Grupamento de Bombeiros Militar de 

Dourados, em detrimento dos princípios que regem a administração pública. 

 

3. Inquérito Civil nº 06.2018.00000259-0 

2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Bonito 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Irineu Aparecido Honório 

Assunto: Apurar eventuais irregularidades de armazenamento sem licença de lascas de aroeira, no Rancho Nipo 

Brasileiro. 

 

4. Inquérito Civil nº 06.2018.00001867-1 

2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Camapuã 

Requerente: Ministério Público Estadual 
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Requerido: Elson Luiz Tiago 

Assunto: Apurar eventual dano ambiental decorrente da falta de estruturas construídas para conter a enxurrada, assim 

como possível degradação da Área de Preservação Permanente, e regularização jurídico-ambiental da propriedade 

localizada no Bairro Chácara Recreio Brilhante Bloco 02, lote 24, de propriedade de Elson Luiz Tiago. 

 

5. Inquérito Civil nº 06.2021.00000888-1 

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Porto Murtinho 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Município de Porto Murtinho 

Assunto: Apurar a regularidade de exoneração do professor da rede municipal de ensino de Porto Murtinho 

 

 

2.1.5. RELATOR-CONSELHEIRO AROLDO JOSÉ DE LIMA:  

1. Inquérito Civil nº 06.2020.00000882-2 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Anastácio  

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Lamark Domingos Dias 

Assunto: Apurar eventual irregularidade ambiental no imóvel denominado "Sitiocas Lambari lote nº 04.", tal como consta 

na Ficha Cadastral nº 0175, no âmbito do Programa SOS Rios. 

 

2. Inquérito Civil nº 06.2020.00000924-3 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Anastácio  

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerida: Aylyn Marques de Carvalho 

Assunto: Apurar eventual irregularidade ambiental no imóvel denominado "Loteamento Sitiocas Lambari - Lote 03.", tal 

como consta na Ficha Cadastral nº 0762, no âmbito do Programa SOS Rios. 

 

3. Inquérito Civil nº 06.2020.00001143-8 

Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial da comarca de Eldorado 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: Sabor e Art Cozinha Industrial Ltda. 

Assunto: Apurar eventual descumprimento das cláusulas do contrato administrativo n. 144/2017/SEJUSP/MS, firmado 

entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e a empresa Sabor e Art Cozinha Industrial Ltda, para 

fornecimento de alimentação aos detentos custodiados na Delegacia de Polícia Civil de Eldorado. 

 

4. Inquérito Civil nº 06.2019.00000402-6 

10ª Promotoria de Justiça dos Direitos Constitucionais do Cidadão da comarca de Dourados  

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul 

Assunto: Apurar a carência de estrutura material e humana do Núcleo Regional de Saúde em Dourados. 

 

5. Procedimento Preparatório nº 06.2021.00000937-0 

25ª Promotoria de Justiça do Consumidor da comarca de Campo Grande 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: Nova Saúde Produtos Médicos Eirelli 

Assunto: Apurar eventual aumento abusivo no preço de máscaras de proteção PFF1 e PFF2, em razão da pandemia do 

coronavírus (COVID-19) pela empresa Nova Saúde Produtos Médicos EIRELI - EPP. 

 

6. Inquérito Civil nº 06.2019.00001736-5 

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Terenos 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: A apurar 

Assunto: possível irregularidade na contratação da empresa responsável pela coleta de lixo no Município de Terenos/MS. 

 

7. Inquérito Civil nº 06.2021.00000668-3 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Terenos 
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Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requeridos: Farhat Ahmad Farhat, Amer Farhat, Ali Asmad Farhat, Tarek FArhat, Mohamad Farhat e Jihad Farhat 

Assunto: Apurar a supressão de 86,64 hectares em área de reserva legal e 16,61 hectares com ausência de vegetação de 

arbórea densa e 3,64 hectares com ausência de vegetação densa, sem autorização da autoridade competente, na Fazenda 

Sacramento, em Angélica/MS, conforme Programa SÓS Rios – Projeto Córrego Engano. Perecer n. 027/2020 

CEIPPAM/LASANGE/UEMS 

 

8. Inquérito Civil nº 06.2018.00002550-6 – SIGILOSO  

5ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Corumbá 

Advogado: Paulo Marcio Ennes Klein – OAB/RJ nº 100.444. 

 

9. Inquérito Civil nº 06.2022.00000042-7 

1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Bonito 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerida: José Sanches Cavalheiro 

Assunto: Apurar ato de improbidade administrativa que importa em enriquecimento ilícito por parte de José Sanches 

Cavalheiro, servidor da Prefeitura Municipal, que estaria utilizando de seu cargo para legalizar posses irregulares em 

terrenos de terceiros no Município de Bonito. 

 

 

2.1.6. RELATOR-CONSELHEIRO GERARDO ERIBERTO DE MORAIS:  

1. Recurso em Notícia de Fato nº 01.2021.00008967-5 – SIGILOSO  

30ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Campo Grande 

 

2. Inquérito Civil nº 06.2020.00000269-4 

2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de São Gabriel do Oeste 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerida: Empresa Latsul-Laticínios Sul-Matogrossense EPP 

Assunto: Analisar a regularidade jurídico-ambiental da propriedade "Fazenda São Luiz", Gleba 2, pertencente à Empresa 

Latsul-Laticínios Sul-Matogrossense EPP, localizada ao longo do Rio Aquidauana, no Município de São Gabriel do 

Oeste/MS, que foi objeto de diagnóstico ambiental. 

 

3. Procedimento Preparatório nº 06.2021.00000942-5 

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Terenos 

Requerente: Conselho Municipal de Saúde de Terenos/MS 

Requerido: Município de Terenos/MS 

Assunto: Apurar possível irregularidade praticada pelo Município de Terenos/MS consistente na compra de 

medicamentos sem a prévia realização de procedimento licitatório. 

 

4. Inquérito Civil nº 06.2018.00003650-3 

16ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Dourados 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: Câmara Municipal de Dourados, Empresa de Publicidade Comuniart 

Assunto: Apurar possível existência de fraude na licitação e na execução do 

contrato realizado pela Câmara Municipal de Dourados com a empresa Comuniart (procedimento originado do IC n. 

34/2011). 

 

 

2.1.7. RELATORA-CONSELHEIRA LENIRCE APARECIDA AVELLANEDA FURUYA:  

1. Procedimento Preparatório nº 06.2021.00000928-0 

2ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Paranaíba 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerida: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Paranaíba 

Assunto: Apurar eventuais irregularidades na destinação conferida aos valores recebidos pela Irmandade Santa Casa de 

Misericórdia de Paranaíba, vinculados à implementação de medidas relacionadas ao COVID-19. 
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2. Inquérito Civil nº 06.2018.00003507-0 

2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de São Gabriel do Oeste 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requeridos: Egomar José Ferraza e Juarez Paulo Ferrazza 

Assunto: Apurar o desmatamento de aproximadamente 44,07 hectares de 

cerrado em área de reserva legal sem autorização do órgão ambiental 

competente, realizado na Fazenda Retiro, localizada no Município de São 

Gabriel do Oeste. 

 

3. Inquérito Civil nº 06.2020.00000081-9 

1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Miranda 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: Kazuto Horii 

Assunto: Apurar eventual irregularidade na contratação de empresa Engeluga Engenharia Eireli-ME pelo Município de 

Bodoquena-MS, bem como a efetividade da prestação dos serviços prestados. 

 

4. Inquérito Civil nº 06.2020.00000617-9 

1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Anastácio 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: Carlos Henrique Klebis 

Assunto: Apurar desmatamento de 4,69 hectares em Áreas Antrópicas Pecuária (Pastagem plantada) Pastagem plantada 

na Região de Savana e Áreas de Tensão Ecológica ou Contatos Florísticos Encrave Savana/Floresta Estacional Semi-

decidual Submontana (Mata), na Fazenda dos Sonhos, em Anastácio/MS, sem autorização da autoridade ambiental 

competente, conforme Parecer n. 157/20/NUGEO (Programa DNA Ambiental - 2020). 

 

5. Inquérito Civil nº 06.2021.00000501-8 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Sete Quedas 

Requerente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 

Requerido: Cláudia Regina Vendrame Gomes Luiz 

Assunto: Apurar o déficit de 2,72 hectares em Área de Preservação Permanente referente ao Rio Iguatemi no Lote 74 da 

Gleba n. 2-Moroti, em Sete Quedas/MS, sem autorização da autoridade ambiental competente, conforme Parecer n. 

24/20/NUGEO. 

 

2.1.8. RELATORA-CONSELHEIRA MARA CRISTIANE CRISÓSTOMO BRAVO: 

1. Inquérito Civil nº 06.2021.00001109-7 

2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Ivinhema 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Salvador Alves de Souza 

Assunto: Apurar desmatamento de 0,20 hectares de vegetação secundária de estágio inicial de regeneração em área de 

Bioma Mata Atlântica, no Sítio São Pedro, em Ivinhema-MS, sem autorização ambiental competente, 

conforme Relatório de Fiscalização Ambiental nº 036/3ºGPM/1ºPEL/5ªCIA/BPMA/2021. 

 

2. Inquérito Civil nº 06.2016.00001034-9 

11ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Dourados 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerida: Heitor Rosada Vendrame ME (Conveniência “Me Salva”) 

Assunto: Apurar a ocorrência de dano ambiental consistente na poluição sonora emitida pelos frequentadores da 

conveniência “ME SALVA”, e aglomeração havida na Rua Weimar Gonçalves Torres, entre as Ruas Melvin Jones e 

Albino Torraca, em Dourados-MS. 

 

3. Inquérito Civil nº 06.2017.00001744-6 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Anastácio 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Everaldo France Bianchini 

Assunto: Apurar a ocorrência de desmatamento de vegetação nativa sem autorização do órgão ambiental competente, no 

imóvel rural não nominado, de propriedade de Everaldo France Bianchini, no município de Anastácio (MS). 
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4. Inquérito Civil nº 06.2021.00000972-5 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Angélica 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requeridos: Amer Farhat e outros 

Assunto: Apurar ausência de 48,22 hectares para compor a Reserva Legal, sem autorização da autoridade ambiental 

competente, na Fazenda Beirute III, localizada em Angélica/MS, conforme Programa SOS Rios Projeto Córrego Engano, 

Parecer CEIPPAM n. 034/2021. 

 

 

2.1.9. RELATOR-CONSELHEIRO SILASNEITON GONÇALVES:  

1. Procedimento Preparatório nº 06.2021.00000402-0 

2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Costa Rica 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Fausto Vinicius de Guimarães Garcia 

Assunto: Colher elementos para formalização de Termo de Ajustamento de Conduta com o requerido Fausto Vinicius de 

Guimarães Garcia pelo fato de terem sido encontradas, na sua propriedade rural denominada Fazenda Olho D'água, 

localizada neste município de Costa Rica/MS, embalagens de agrotóxicos com destinação inadequadas, bem como ter em 

depósito produto perigoso. 

 

2. Procedimento Preparatório nº 06.2021.00001365-1 

1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Maracaju 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerida: Prefeitura Municipal de Maracaju 

Assunto: Apurar possíveis irregularidades na celebração do Convênio entre a Prefeitura Municipal de Maracaju e a 

Associação Social Força do Amor ASFA. 

 

3. Inquérito Civil nº 06.2018.00003281-8 

1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Nova Andradina 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerida: Servmedic Serviços Médicos Ltda. - ME 

Assunto: Apurar irregularidades relacionadas ao serviço prestado pela empresa Servmedic Serviços Médicos Ltda. ME 

ao Hospital Regional de Nova Andradina/MS. 

 

4. Inquérito Civil nº 06.2019.00000571-4 – SIGILOSO  

31ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Campo Grande 

 

5. Inquérito Civil nº 06.2019.00001018-3 

31ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Campo Grande 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: A apurar 

Assunto: Apurar atos de improbidade administrativa, decorrentes de possíveis irregularidades nas contratações das 

empresas GTX SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., GREEN X INDÚSTRIA SERVIÇOS 

IMPORTAÇÕES LTDA.-ME ou LASER ILUMINAÇÃO EIRELI-EPP, no município de Campo Grande. 

 

6. Inquérito Civil nº 06.2020.00001082-8 

1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Aparecida do Taboado 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Município de Aparecida do Taboado 

Assunto: Apurar eventual irregularidade no Procedimento de Dispensa de Licitação nº 024/2020, consistente em possível 

direcionamento na contratação direta. 

 

7. Inquérito Civil nº 06.2021.00000037-8 

2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Bataguassu 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Portal do Eldorado Incorporadora e Administradora LTDA. 

Assunto: Apurar desmatamento possivelmente ilegal de 0,09 hectares de vegetação nativa em Área de Preservação 
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Permanente e movimentações de terra com o fim de desviar curso hídrico, ocorridos no Loteamento Portal do Eldorado 

Quadra 1, no município de Bataguassu/MS. 

 

8. Inquérito Civil nº 06.2021.00000498-5 

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Sete Quedas 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requeridos: Velens Participações S.A., Waldir Zoller 

Assunto: Apurar o déficit de 6,14 hectares em Área de Preservação Permanente referente ao Rio Iguatemi na Fazenda 

Taquarussu, em Sete Quedas/MS, sem autorização da autoridade ambiental competente, conforme Parecer nº 

24/20/NUGEO. 

 

9. Inquérito Civil nº 06.2021.00000526-2 

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de Bataguassu 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Akira Otsubo 

Assunto: Apurar eventual prática de improbidade administrativa por parte do Prefeito Municipal de Bataguassu, em razão 

do aumento excessivo de gastos com Órgãos de imprensa que prestam serviços ao Município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 31 DE 

MARÇO DE 2022. 

7. Ordem do dia:  

 

7.1. Matéria Administrativa:  

 

7.1.1. Julgamento de Procedimentos:  

1. Procedimento de Gestão Administrativa nº 09.2022.00001333-3 

Requerente: Dra. Karina Ribeiro dos Santos Vedoatto - Promotora de Justiça. 

Assunto: Requerimento formulado pela Promotora de Justiça, Dra. Karina Ribeiro dos Santos Vedoatto, de licença 

integral para frequentar o Curso de Pós-Graduação, Programa Mestrado em Direitos Humanos da Universidade Federal 

de Mato Grosso do Sul (UFMS), sem ônus para a Instituição, mediante afastamento e com prejuízo das funções. 

Relator-Conselheiro: Evaldo Borges Rodrigues da Costa. 

Deliberação: O Conselho, à unanimidade, autorizou a licença integral postulada pela Promotora de Justiça Karina 

Ribeiro dos Santos Vedoatto, para frequentar o Curso de Pós-Graduação stricto sensu, Programa Mestrado em 

Direitos Humanos da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), sem ônus para a Instituição, mediante 

afastamento e com prejuízo das funções, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 07 de março de 2022, nos termos do 

voto do Relator, com o acréscimo do Procurador-Geral de Justiça para que a requerente promova a juntada aos autos 

do comprovante fornecido pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) das matérias obrigatórias a 

serem cursadas pela requerente (grade curricular deste semestre).   
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2. Procedimento de Gestão Administrativa nº 09.2021.00006672-7 - SIGILOSO 

Protocolo Unificado nº 02.2021.00091734-2 

Relatora-Conselheira: Esther Sousa de Oliveira.  

Deliberação: O Conselho, à unanimidade, deliberou pelo arquivamento dos presentes autos, ante a perda do objeto, 

nos termos do voto oral da Relatora Esther Sousa de Oliveira. 

7.1.2. Remoção e Promoção: 

1. Procedimento de Gestão Administrativa nº 09.2022.00001369-9 

Expediente: Aviso nº 08/2022/CSMP, de 19.1.2022, publicado no DOMPMS nº 2.603, em 7.2.2022. 

Assunto: Promoção, pelo critério de merecimento, para a 65ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande, 

Entrância Especial.  

Relatora: Conselheira Mara Cristiane Crisóstomo Bravo 

Deliberação: O Conselho, à unanimidade, indicou ao Procurador-Geral de Justiça a lista tríplice composta pelos 

Promotores de Justiça Bolivar Luis da Costa Vieira, Daniella Costa da Silva e Oscar de Almeida Bessa Filho, para 

promoção pelo critério de merecimento, para a 65ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande, entrância 

especial. 

 

2. Procedimento de Gestão Administrativa nº 09.2022.00002241-0 

Expediente: Aviso nº 10/2022/CSMP, de 3.3.2022, publicado no DOMPMS nº 2.619, em 4.3.2022. 

Assunto: Promoção, pelo critério de antiguidade, para a 32ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande, 

Entrância Especial.  

Deliberação: O Conselho, à unanimidade, indicou o nome da Promotora de Justiça Daniella Costa da Silva para 

promoção, pelo critério de antiguidade, para a 32ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande, entrância 

especial. 

 

3. Procedimento de Gestão Administrativa nº 09.2022.00002211-0 

Expediente: Aviso nº 11/2022/CSMP, de 3.3.2022, publicado no DOMPMS nº 2.619, em 4.3.2022. 

Assunto: Promoção, pelo critério de remoção, pelo critério de antiguidade, e promoção, pelo critério de merecimento, 

para a 15ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande, Entrância Especial.  

Deliberação: O Conselho, à unanimidade, indicou o nome do Promotor de Justiça Alexandre Pinto Capiberibe 

Saldanha para remoção, pelo critério de antiguidade, para a 15ª Promotoria de Justiça da comarca de Campo Grande, 

entrância especial. 

 

7.1.3. Julgamento de Processo: 

1. Recurso em Notícia de Fato nº 01.2021.00008688-9 

49ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público, das Fundações e das Entidade de Interesse Social da comarca de Campo 

Grande 

Recorrente: Associação de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos 

Recorrido: Ministério Público Estadual 

Assunto: Apurar eventuais irregularidades no âmbito da Associação de Auxílio e Recuperação dos Hansenianos, 

mantenedora do Hospital São Julião. 

Relator: Conselheiro Gerardo Eriberto de Morais 

Deliberação: Por maioria, o Conselho Superior, votou pelo provimento do recurso interposto e pela consequente não 

homologação da promoção de arquivamento da Notícia de Fato, determinando a remessa do feito à Promotoria de 

Justiça de origem para adoção das providências necessárias, nos termos do voto do Relator. 

 

Campo Grande, 20 de abril de 2022. 

 

MARA CRISTIANE CRISÓSTOMO BRAVO 

Procuradora de Justiça 

Secretária do Conselho Superior do MP 
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DELIBERAÇÃO PROFERIDA PELO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 20 DE 

ABRIL DE 2022. 

6. Ordem do dia:  

 

6.1. Matéria Administrativa:  

 

6.1.1. Julgamento de Procedimentos:  

1. Procedimento de Gestão Administrativa nº 09.2022.00003216-3 

Assunto: Proceder aos estudos e elaborar a resolução que dispõe sobre o Regulamento do Concurso Público para Ingresso 

na Carreira de membros do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Relatora-Conselheira Mara Cristiane Crisóstomo Bravo 

Deliberação: O Conselho, à unanimidade, aprovou a minuta de resolução que estabelece “o Regulamento do concurso 

público para ingresso na carreira de membros do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul”, bem como da 

emenda modificativa apresentada pelo Procurador-Geral de Justiça, nos termos do voto da Relatora. 

 

Campo Grande, 20 de abril de 2022. 

 

MARA CRISTIANE CRISÓSTOMO BRAVO 

Procuradora de Justiça 

Secretária do Conselho Superior do MP 

 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTATAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MATERIAL 

 

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS Nº 15/2022 

Procedimento de Gestão Administrativa SAJ/MP nº 09.2021.00001441-0 

Partes: 

Doador: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, representado por sua Secretária-Geral, Promotora de Justiça 

Bianka Karina Barros da Costa 

Donatário: 3º Batalhão da Polícia Militar de Dourados, representado por seu Comandante, Tenente-Coronel QOPM 

Helbert Davyson Romeiro de Souza 

Amparo legal: Resolução nº 18/2014-PGJ 

Objeto: Doação de materiais inservíveis para fins e uso de interesse social 

Data da assinatura: 05 de abril de 2022 

Itens doados: 

 

N° DE ORDEM DESCRIÇÃO DO BEM QUANTIDADE 

1 Estação de trabalho 19 

2 Mesa 7 

3 Armário 24 

4 Gaveteiro 43 

TOTAL DE ITENS 93 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2022NE000219 DE 19.04.2022 DO PROCESSO 09.2022.00003493-9 

Unidade Gestora: Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público. 

Ordenadora de Despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Credor: Wanda Móveis e Equipamentos Ltda. 

Licitação: Ata de Registro de Preços nº 06/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

Valor: R$ 5.260,00 (cinco mil duzentos e sessenta reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2022NE000219 de 

19.04.2022. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2022NE000220 DE 19.04.2022 DO PROCESSO 09.2022.00003493-9 

Unidade Gestora: Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público. 

Ordenadora de Despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Credor: Wanda Móveis e Equipamentos Ltda. 

Licitação: Ata de Registro de Preços nº 06/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

Valor: R$ 5.415,00 (cinco mil quatrocentos e quinze reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2022NE000220 de 

19.04.2022. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2022NE000221 DE 19.04.2022 DO PROCESSO 09.2022.00003493-9 

Unidade Gestora: Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público. 

Ordenadora de Despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Credor: Wanda Móveis e Equipamentos Ltda. 

Licitação: Ata de Registro de Preços nº 06/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

Valor: R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2022NE000221 de 19.04.2022. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2022NE000222 DE 19.04.2022 DO PROCESSO 09.2022.00003585-0 

Unidade Gestora: Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público. 

Ordenadora de Despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Credor: A2GB Comércio e Serviços Ltda. 

Licitação: Ata de Registro de Preços nº 05/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

Valor: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2022NE000222 de 19.04.2022. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 
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EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2022NE000223 DE 19.04.2022 DO PROCESSO 09.2022.00003585-0 

Unidade Gestora: Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público. 

Ordenadora de Despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Credor: A2GB Comércio e Serviços Ltda. 

Licitação: Ata de Registro de Preços nº 05/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

Valor: R$ 1.730,00 (um mil setecentos e trinta reais) nos termos da Nota de Empenho nº 2022NE000223 de 19.04.2022. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/PGJ/2022 

Processo: 09.2022.00002334-2 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do Fundo Especial de 

Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público, representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justiça 

Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- WANDA MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, representada por Quesia Dourado Silva. 

Procedimento licitatório: Ata de Registro de Preços nº 06/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993 (e suas alterações). 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul.  

Valor contratual total: R$ 4.240,00 (quatro mil duzentos e quarenta reais), nos termos das Notas de Empenho nº 

2022NE000148 e 2022NE000149, datadas de 24.03.2022. 

Vigência: 20.04.2022 a 20.04.2023. 

Data de assinatura: 20 de abril de 2022. 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/PGJ/2022 

Processo: 09.2022.00002397-5 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do Fundo Especial de 

Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público, representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justiça 

Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- WANDA MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, representada por Quesia Dourado Silva. 

Procedimento licitatório: Ata de Registro de Preços nº 06/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993 (e suas alterações). 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul.  

Valor contratual total: R$ 4.895,00 (quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais), nos termos das Notas de Empenho nº 

2022NE000184, 2022NE000185 e 2022NE000186, datadas de 04.04.2022. 

Vigência: 20.04.2022 a 20.04.2023. 

Data de assinatura: 20 de abril de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/PGJ/2022 

Processo: 09.2022.00002988-0 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do Fundo Especial de 

Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público, representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justiça 

Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- A2GB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, representada por André Luiz Pereira Alves. 

Procedimento licitatório: Ata de Registro de Preços nº 05/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993 (e suas alterações). 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul.  

Valor contratual total: R$ 5.179,00 (cinco mil cento e setenta e nove reais), nos termos das Notas de Empenho nº 

2022NE000189, 2022NE000190 e 2022NE000191, datadas de 04.04.2022. 

Vigência: 20.04.2022 a 20.04.2023. 

Data de assinatura: 20 de abril de 2022. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/PGJ/2022 

Processo: 09.2022.00003354-0 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do Fundo Especial de 

Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público, representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justiça 

Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- A2GB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, representada por André Luiz Pereira Alves. 

Procedimento licitatório: Ata de Registro de Preços nº 05/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993 (e suas alterações). 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul.  

Valor contratual total: R$ 22.056,00 (vinte e dois mil e cinquenta e seis reais), nos termos das Notas de Empenho nº 

2022NE000207, 2022NE000208 e 2022NE000209, datadas de 11.04.2022. 

Vigência: 20.04.2022 a 20.04.2023. 

Data de assinatura: 20 de abril de 2022. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/PGJ/2022 

Processo: 09.2022.00003217-4 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do Fundo Especial de 

Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público, representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justiça 

Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- A2GB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, representada por André Luiz Pereira Alves. 

Procedimento licitatório: Ata de Registro de Preços nº 05/PGJ/2022 - Pregão Eletrônico nº 36/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/1993 (e suas alterações). 

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado – tipo ‘Split’ (inverter e convencional), bombas para remoção de 

condensado, serviços de instalação e execução de tubulação com a finalidade de atender ao Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul.  

Valor contratual total: R$ 4.485,00 (quatro mil quatrocentos e oitenta e cinco reais), nos termos das Notas de Empenho 

nº 2022NE000210 e 2022NE000211, datadas de 11.04.2022. 

Vigência: 20.04.2022 a 20.04.2023. 

Data de assinatura: 20 de abril de 2022. 

 



 

 

 
PÁGINA 59 

 

DOMPMS • Ano XIII • Número 2.651 segunda-feira, 25 de abril de 2022 

mpms.mp.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/PGJ/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/PGJ/2021 

- PUBLICADA NO DOMP-MS Nº 2.590 DE 20 DE JANEIRO DE 2022 (PÁGINA 12) - REPUBLICAÇÃO 

CONFORME ESTABELECIDO NO ART. 15, §2º, DA LEI Nº 8.666/1993. 

Processo: PGJ/10/1626/2021 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por sua Procuradora-Geral 

Adjunta de Justiça Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- EZ TECHS IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTAÇÕES EIRELI, representada por Cristiano 

Leitão da Cunha Duvivier. 

Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº 23/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais elétricos (eletrodutos, fitas, etc.), para atender o 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações constantes a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE 

PREVISÃO DE 

CONSUMO 

(ANUAL) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

11 

Lâmpada de LED de 30 W, bivolt, fluxo luminoso superior a 2600 lumens, 

tipo bulbo, soquete E27, temperatura de cor 6000 k ou 6500 k (Luz Branca 

Fria), vida útil mínima: 25000 h ou mais. Garantia de no mínimo 2 (dois) 

anos contra defeito de fabricação. Marca: Arcoiris. 

Unidade 300 21,80 

16 

Lâmpada tubular de LED, bivolt, potência igual ou inferior a 20 W, fluxo 

luminoso igual ou superior à 1800 lumens, formato T8, soquete G13, 

dispensa de uso de driver ou reator, comprimento de 1200mm, temperatura 

de cor 6000 k ou superior (branca fria), vida útil mínima 25.000 horas. 

Garantia de no mínimo 2 (dois) anos contra defeito de fabricação. Marca: 

Elgin. 

Unidade 2000 11,59 

17 

Luminária de emergência 30 LEDs, bivolt, potência entre 1,8 W e 2 W, 

com acendimento automático na falta de energia elétrica, baixa emissão de 

calor, cor branca. Com duas opções de intensidade (mínimo e máximo), 

trava antifurto e bateria de lítio recarregável. Fluxo luminoso mínimo entre 

55 e 80 lumens e máximo entre 100 e 150 lumens. Autonomia mínima de 6 

h em fluxo mínimo e 3 h em fluxo máximo, temperatura de cor branca fria 

(6000 K ou superior). Fornecido com kit de instalação contendo parafusos 

e buchas. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação. Marca: Segurimax. 

Unidade 300 13,99 

 

Validade da ata: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da Ata Registro de Preços no Diário Oficial do Ministério 

Público Estadual (DOMP-MS). 

Data de assinatura: 18.01.2022. 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/PGJ/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/PGJ/2021 - 

PUBLICADA NO DOMP-MS Nº 2.544 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 (PÁGINAS 19 A 20) E NO DOMP-MS Nº 

2.594 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 (PÁGINAS 23 A 24) - REPUBLICAÇÃO CONFORME ESTABELECIDO 

NO ART. 15, §2º, DA LEI Nº 8.666/1993. 

Processo: PGJ/10/1287/2021 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por sua Procuradora-Geral 

Adjunta de Justiça Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- COMERCIAL S.B.S EIRELI, representada por Maria Aparecida Barbosa de Souza. 

 Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº 11/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais químicos, para atender o Ministério Público do Estado 

de Mato Grosso do Sul, conforme especificações constantes a seguir: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNIDADE 

PREVISÃO DE 

CONSUMO 

(ANUAL) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

2 

Adesivo tipo selante silicone (convencional) acético transparente, capacidade 

mínima 280 gramas, uso em pistola. Adesivo selante tixotrópico 

monocomponente, baixo módulo, antifungo e de cura acética. Sua cura ocorre 
em temperatura ambiente e na exposição à umidade do ar. Aplicável em 

superfícies vitrificadas, alumínio, vidros comuns e temperados, azulejos, louças 

sanitárias, portas e janelas, box em banheiros etc. Resistente aos raios UV e 
pode ser aplicado em áreas externas, como calhas, rufos e junta de pisos. 

Validade mínima de 9 meses. Marca: Não registrado. 

Unidade 200 Não registrado 

4 

Argamassa colante industrializada em estado seco tipo II (AC-II), cinza, para 

assentamento de placas cerâmicas, semigrês e ardósia. Uso em ambientes 

internos e externos e fachadas. Resistência mínima de aderência à tração aos 28 
dias de 0,5 MPa. Em conformidade com as exigências da ABNT NBR 14081. 

Embalagem: saco de 20 kg. Validade mínima de 9 meses. Marca: Não 

registrado. 

Unidade 60 Não registrado 

6 

Fundo preparador de parede a base de água, para uso externo e interno. 
Composição: Resina a base de dispersão aquosa de copolímero acrílico e 

aditivos especiais. Função: Aglutinar partículas soltas e tornar a superfícies 

como reboco fraco, caiação, gesso e pinturas calcinadas aptas a receberem 
acabamentos. Em conformidade com as determinações da norma ABNT NBR 

15079 e 11702. Validade mínima de 12 meses. Embalagem: lata de 18 litros. 

Marca: Velutex. 

Unidade 50 217,96 

7 

Gesso em pó de secagem rápida para revestimento e pequenos reparos em áreas 
internas. Coloração branca; espraiamento: 10 cm; tempo de pega para 

revestimento: 30 min; resistência à flexão: 35 kg/cm². Em conformidade com as 

determinações da norma ABNT NBR 12.127. Validade mínima de 5 meses.  
Embalagem: saco de 1kg. Marca: Juntalider. 

Unidade 100 4,97 

8 

Graute cimentício industrializado pronto para o uso (após adição de água), 
composto por cimento Portland, agregados minerais, aditivos especiais e 

fluidificantes. densidade da mistura sem brita: 2,24 kg/l; temperatura ambiente 

para aplicação: entre +10°C e 35°C; tempo para aplicação após a mistura (25° 
C): 30 minutos; resistência à compressão em 1 dia: 20 Mpa; resistência à 

compressão aos 28 dias: 50 Mpa. Validade mínima de 6 meses. Em 

conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 13279. Embalagem: saco 
de 25 kg. Marca: Sika. 

Unidade 50 44,52 

9 

Lubrificante e desengripante (aerossol) Composição: óleos minerais, solventes 

alifáticos, anticorrosivos, essência e propelente. Não contém água, querosene ou 

silicone. Não ataca tintas, vernizes, borrachas, tecidos e plásticos. Especificações 
técnicas: Estado físico: líquido premido Cor: Levemente amarelado Odor: 

característico Ponto de fulgor: -60 °C (vaso fechado) Limite inferior de 

inflamabilidade: 1,8 (butano) 2,2 (propano) % (v/v ar) Limite superior de 
inflamabilidade: 8,4 (butano) 9,5 (propano) % (v/v ar) Pressão de vapor 

(37,8oC): 1430 kpa (butano/propano) Densidade relativa: 0,82 g/mL 

Solubilidade: Imiscível em água Viscosidade: 2.79-2.96 cSt @ 100°F (37.8°C). 
Em conformidade com ABNT 14235 e 14725-2. Validade mínima de 12 meses. 

Embalagem de 300 ml. Marca: Use. 

Unidade 100 9,70 

10 

Mástique à base de resinas acrílicas. Características: elasticidade, aderência e 

impermeabilidade, tendo como finalidade o tratamento de trincas e fissuras na 
recuperação de fachadas de edifícios, cor branco, de consistência pastosa. 

Utilização: Calafetação de juntas de fechamento de pré-moldados. Fissuras de 

retração, tanto horizontais como verticais. Trincas e fissuras em fachadas de 
edifícios. Calafetação de frestas entre guarnições de madeira ou metal e as 

paredes acabadas. Em conformidade com a norma ABNT NBR 9575. Validade 

do produto de no mínimo 9 meses. Embalagem: 18 kg. Marca: Não registrado. 

Unidade 50 Não registrado 

11 

Rejunte epóxi base água, tricomponente composto por resina, endurecedor e 

carga mineral colorida, cor cinza. Indicado para rejuntamento de revestimentos 
dos tipos porcelanatos, cerâmicas e pedras especiais em ambientes internos e 

externos, secos e úmidos. Em conformidade com a norma ABNT NBR 15463. 

Validade do produto de no mínimo 12 meses a partir data de fabricação. 
Embalagem de 1kg. Marca: Não registrado. 

Unidade 50 Não registrado 

12 

Revestimentos semi-flexível, impermeabilizante e protetor (sika top 107), 

bicomponente, à base de cimento, areias selecionadas e resina acrílica para uso 

em concreto, argamassa ou alvenaria com excelente aderência e 
impermeabilidade, cor cinza, componentes A (líquido) e B (pó). Dados técnicos: 

vida útil de mistura de 30 min, na primeira relação de mistura: A:B= 1:3,5 (25°c 

/ 50% UR), resistência à pressão positiva de água 70 m.c.a. Em conformidade 
com a norma ABNT NBR 14081.Validade do produto de no mínimo 6 meses 

para o vencimento. Embalagem: balde 18 kg. Marca: Sika top 107. 

Unidade 100 157,48 

 

Validade da ata: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da Ata Registro de Preços no Diário Oficial do Ministério 

Público Estadual (DOMP-MS). 

Data de assinatura: 22 de outubro de 2021. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/PGJ/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/PGJ/2021- 

PUBLICADA NO DOMP-MS Nº 2.485 DE 22 DE JULHO DE 2021 (PÁGINAS 8 A 9), NO DOMP-MS Nº 2.544 

DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 (PÁGINA 18) E NO DOMP-MS Nº 2.594 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 (PÁGINA 

22) - REPUBLICAÇÃO CONFORME ESTABELECIDO NO ART. 15, §2º, DA LEI Nº 8.666/1993. 

Processo: PGJ/10/0351/2021 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por sua Procuradora-Geral 

Adjunta de Justiça Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- QUALITY LUX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÃO EIRELI, 

representada por Sidnei dos Santos Abreu. 

 Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº 05/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de construção civil, para atender o Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações constantes a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE 

PREVISÃO DE 

CONSUMO 

(ANUAL) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

2 
Disco de Corte Diamantado para Porcelanato - Turbo: Diâmetro: 105 a 110 

mm, Eixo: 20 mm, Suporta: RPM 14.00. Marca/modelo: Fertak. 
Unidade 50 10,24 

5 

Disco de Corte para Multi Materiais, produto reforçado com 2 telas, de alto 

desempenho: Diâmetro: 115,0 mm (41/2"), Espessura: 1,0 mm (0,04”), 

Eixo: 22,23 mm (7/8"), Certificação: ABNT NBR 15230 | EN 12413, 

Suporta: RPM 13.300 | 80m/s. Marca/modelo: Não registrado. 

Unidade 300 Não registrado 

6 

Disco reto de Corte para Metal: Diâmetro: 230 mm (9"), Espessura: 2,5 mm 

(3/32”), Eixo: 22,23 mm (7/8"), Certificação: EN 12413, Suporta: RPM 

6.600 | 80 m/s. Marca/modelo: Marca/modelo: Não registrado. 

Unidade 30 Não registrado 

7 

Lona plástica lisa, composta de polietileno de baixa densidade, para uso 

geral e na construção civil. Cor preta, espessura de 150 micras. Embalagem 

rolo de 4 metros de largura x 100 m de comprimento. Marca/modelo: 

Jopack. 

Unidade 300 224,36 

14 

Placa de gesso acartonado (drywall) branca, para uso geral de ambientes 

internos e aplicadas em áreas secas, como paredes, divisória e forros. 

Dimensões:  2,40 m de altura X 1,20 m de largura x 1,25 cm de espessura, 

em formato retangular. Tipo de borda da chapa: BQ (quadrada) e BR 

(rebaixada), coeficiente de condutividade térmica: 0,16 kcal/h.m2.oC. O 

Produto de estar em conformidade com a Norma ABNT NBR 14.715. 

Marca/modelo: Não registrado. 

Unidade 200 Não registrado 

15 

Protetor para piso em rolos de 1 metro de largura por 25 metros de 

comprimento, executado em papel kraft integrado/laminado com plástico 

bolha de alta resistência, para aplicação em obras, visando proteção de pisos 

cerâmicos e porcelanato. Marca/modelo: Dplastic. 

Unidade 200 197,96 

16 
Tábua de madeira não aparelhada 2,5 x 30 cm x 3 m, Pinus, mista ou 

equivalente da região. Marca/modelo: Não registrado. 
Unidade 30 Não registrado 

17 

Vergalhão de aço CA-50 para montagem de armaduras, com nervuras 

transversais oblíquas na superfície. Diâmetro nominal (bitola) do ferro de 

10,0 mm (3/8") e comprimento de 12m. Peso aproximado: 7,4 kg. Em 

conformidade com os requisitos exigidos pela norma ABNT NBR 

7480/2007. Marca/modelo: Não registrado. 

Unidade 50 Não registrado 

 

Validade da ata: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da Ata Registro de Preços no Diário Oficial do Ministério 

Público Estadual (DOMP-MS). 

Data de assinatura: 20 de julho de 2021. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/PGJ/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/PGJ/2021 

- PUBLICADA NO DOMP-MS Nº 2.486 DE 23 DE JULHO DE 2021 (PÁGINA 26), NO DOMP-MS Nº 2.541 DE 

20 DE OUTUBRO DE 2021 (PÁGINA 36) E NO DOMP-MS Nº 2.594 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 (PÁGINA 23) 

- REPUBLICAÇÃO CONFORME ESTABELECIDO NO ART. 15, §2º, DA LEI Nº 8.666/1993. 

Processo: PGJ/10/0947/2021 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por sua Procuradora-Geral 

Adjunta de Justiça Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- EFICAZ LOGÍSTICA ATACADÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS 

EIRELI, representada por Francisco de Assis Gonçalves Saraiva. 

Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº 09/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios (açúcar refinado, adoçante e café), para 

atender o Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificações constantes a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE 

PREVISÃO DE 

CONSUMO 

(ANUAL) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

2 

Café torrado e moído, aspecto de pó fino, embalado a vácuo, embalagem 

com 500g. Especificação dos ingredientes e informações do fabricante, 

validade mínima de 6 (seis) meses. Marcas de referência: Caboclo 

Tradicional, Três Corações Tradicional, Pilão Tradicional e Melitta 

Tradicional. Marca: Caboclo Tradicional. 

Unidade 16.000 14,95 

 

Validade da ata: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da Ata Registro de Preços no Diário Oficial do Ministério 

Público Estadual (DOMP-MS). 

Data de assinatura: 16 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/PGJ/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/PGJ/2021 

- PUBLICADA NO DOMP-MS Nº 2.594 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 (PÁGINAS 26 A 27) - REPUBLICAÇÃO 

CONFORME ESTABELECIDO NO ART. 15, §2º, DA LEI Nº 8.666/1993. 

Processo: PGJ/10/1625/2021 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por sua Procuradora-Geral 

Adjunta de Justiça Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- JUME´S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, representada por Régis Gutemberg Sales da Mata. 

Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº 29/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

Objeto: Registro de Preços a eventual aquisição de materiais de elétricos (luminárias e módulos de tomada), conforme 

especificações constantes a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE 

PREVISÃO DE 

CONSUMO 

(ANUAL) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

1 

Luminária de Sobrepor com capacidade para duas lâmpadas tubulares do 

tipo T8 e de 600 mm de comprimento. Construída em chapa de aço 

fosfatizada, pintura eletrostática da cor branca, refletor parabólicos em 

alumínio anodizado de alta pureza e refletância compatível, aletas 

parabólicas em alumínio anodizado de alta pureza, seladas na parte 

superior; curva fotométrica aberta, tipo “bat wing”; rendimento mínimo de 

75%. Marca: Lumalux. 

Unidade 30 110,00 
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4 

Luminária plafon quadrada de embutir, fabricada em alumínio com 

acabamento na cor branca, dimensões 60 x 60cm, potência 48w, led, 6000k, 

com driver bivolt já incluso, vida útil 50.000 horas com tecnologia LED e 

difusor em acrílico branco. Marca: Lumalux. 

Unidade 50 200,00 

5 

Luminária plafon quadrada de embutir, fabricada em alumínio com 

acabamento na cor branca, dimensões 60 x 60cm, potência 48w, led, 4000k, 

com driver bivolt já incluso, vida útil 50.000 horas com tecnologia LED e 

difusor em acrílico branco. Marca: Mtx. 

Unidade 50 200,00 

6 

Luminária plafon quadrada de embutir, fabricada em alumínio com 

acabamento na cor branca, dimensões 22,5 x 22,5cm, potência 18w, led, 

6000k, com driver bivolt já incluso, vida útil 50.000 horas com tecnologia 

LED e difusor em acrílico branco. Marca: Mtx. 

Unidade 50 30,00 

7 

Luminária plafon quadrada de embutir, fabricada em alumínio com 

acabamento na cor branca, dimensões 22,5 x 22,5cm, potência 18w, led, 

4000k, com driver bivolt já incluso, vida útil 50.000 horas com tecnologia 

LED e difusor em acrílico branco. Marca: Mtx. 

Unidade 50 30,00 

9 

Luminária plafon quadrada de embutir, fabricada em alumínio com 

acabamento na cor branca, dimensões 30 x 30, potência de 24w, 4000k, 

1800lm, com driver bivolt já incluso, vida útil de 50.000 horas com 

tecnologia LED e difusor em acrílico branco. Marca: Mtx. 

Unidade 50 38,00 

11 

Módulo cego de encaixe para proteção e acabamento de tomadas, marca 

Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos edifícios do 

MP/MS), fabricado em material termoplástico auto-extinguível, dimensões 

aproximadas de 4,5 cm x 2,5 cm (largura x comprimento). Garantia de no 

mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. Marca: Não registrado. 

Unidade 100 Não Registrado 

12 

Módulo de tomada 2P+T, 10 A, cor branco, com pinos cilíndricos Ø 4 m, 

marca Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos 

edifícios do MP/MS), fabricado em material termoplástico auto-extinguível 

e metal. Em conformidade com a norma ABNT NBR 14136. Garantia de no 

mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. Marca: Não registrado. 

Unidade 100 Não Registrado 

13 

Módulo de tomada 2P+T, 20 A, cor branco, com pinos cilíndricos Ø 4,8 

mm, marca Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos 

edifícios do MP/MS), fabricado em material termoplástico auto-extinguível 

e metal. Em conformidade com a norma ABNT NBR 14136. Garantia de no 

mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. Marca: Não registrado. 

Unidade 100 Não Registrado 

 

Validade da ata: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da Ata Registro de Preços no Diário Oficial do Ministério 

Público Estadual (DOMP-MS). 

Data de assinatura: 24 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/PGJ/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/PGJ/2021 

- PUBLICADA NO DOMP-MS Nº 2.594 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 (PÁGINAS 27 A 28) - REPUBLICAÇÃO 

CONFORME ESTABELECIDO NO ART. 15, §2º, DA LEI Nº 8.666/1993. 

Processo: PGJ/10/1625/2021 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por sua Procuradora-Geral 

Adjunta de Justiça Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- PAULO ELETRO LTDA, representada por Paulo Otavio de Souza. 

Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº 29/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

Objeto: Registro de Preços a eventual aquisição de materiais de elétricos (luminárias e módulos de tomada), conforme 

especificações constantes a seguir: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE 

PREVISÃO DE 

CONSUMO 

(ANUAL) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

2 

Luminária de Sobrepor com capacidade para quatro lâmpadas tubulares do 

tipo T8 e de 600 mm de comprimento. Construída em chapa de aço 

fosfatizada, pintura eletrostática da cor branca, refletor parabólicos em 

alumínio anodizado de alta pureza e refletância compatível, aletas 

parabólicas em alumínio anodizado de alta pureza, seladas na parte 

superior; curva fotométrica aberta, tipo “bat wing”; rendimento mínimo de 

75%. Marca: Lumipetro. 

Unidade 30 150,00 

3 

Luminária de Sobrepor com capacidade para quatro lâmpadas tubulares do 

tipo T8 e de 1200 mm de comprimento. Construída em chapa de aço, com 

pintura com tinta pó poliéster de alta resistência na cor branca 

microtexturizada. Marca: Lumipetro. 

Unidade 20 250,00 

8 

Luminária plafon quadrada de embutir, fabricada em alumínio com 

acabamento na cor branca, dimensões 30 x 30, potência de 24w, 6000k, 

com driver bivolt já incluso, vida útil de 50.000 horas com tecnologia LED 

e difusor em acrílico branco. Marca: Ledimport. 

Unidade 50 48,55 

11 

Módulo cego de encaixe para proteção e acabamento de tomadas, marca 

Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos edifícios do 

MP/MS), fabricado em material termoplástico auto-extinguível, dimensões 

aproximadas de 4,5 cm x 2,5 cm (largura x comprimento). Garantia de no 

mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. Marca: Não registrado. 

Unidade 100 Não Registrado 

12 

Módulo de tomada 2P+T, 10 A, cor branco, com pinos cilíndricos Ø 4 m, 

marca Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos 

edifícios do MP/MS), fabricado em material termoplástico auto-extinguível 

e metal. Em conformidade com a norma ABNT NBR 14136. Garantia de no 

mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. Marca: Não registrado. 

Unidade 100 Não Registrado 

13 

Módulo de tomada 2P+T, 20 A, cor branco, com pinos cilíndricos Ø 4,8 

mm, marca Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos 

edifícios do MP/MS), fabricado em material termoplástico auto-extinguível 

e metal. Em conformidade com a norma ABNT NBR 14136. Garantia de no 

mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. Marca: Não registrado. 

Unidade 100 Não Registrado 

17 
Módulo tomada 10A 2P+T, marca Legrand, linha Zeffia. (Seguindo os 

padrões já instalados nos edifícios do MP/MS). Marca: Pial. 
Unidade 1000 8,00 

 

Validade da ata: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da Ata Registro de Preços no Diário Oficial do Ministério 

Público Estadual (DOMP-MS). 

Data de assinatura: 22 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/PGJ/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/PGJ/2021 

- PUBLICADA NO DOMP-MS Nº 2.594 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 (PÁGINAS 28 A 29) - REPUBLICAÇÃO 

CONFORME ESTABELECIDO NO ART. 15, §2º, DA LEI Nº 8.666/1993. 

Processo: PGJ/10/1625/2021 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por sua Procuradora-Geral 

Adjunta de Justiça Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, representada por Valéria Zan Molinaro. 

Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº 29/PGJ/2021. 

Amparo legal: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 (e alterações). 

Objeto: Registro de Preços a eventual aquisição de materiais de elétricos (luminárias e módulos de tomada), conforme 

especificações constantes a seguir: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE 

PREVISÃO DE 

CONSUMO 

(ANUAL) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

10 

Módulo de interruptor simples, bivolt, 10 A, cor branco, acionamento por 

tecla, marca Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos 

edifícios do MP/MS). Fabricado em plástico não propagante à chama e 

metal, Garantia de no mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. 

Marca: Pial Legrand. 

Unidade 100 12,55 

11 

Módulo cego de encaixe para proteção e acabamento de tomadas, marca 

Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos edifícios do 

MP/MS), fabricado em material termoplástico auto-extinguível, dimensões 

aproximadas de 4,5 cm x 2,5 cm (largura x comprimento). Garantia de no 

mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. Marca: Não registrado. 

Unidade 100 Não Registrado 

12 

Módulo de tomada 2P+T, 10 A, cor branco, com pinos cilíndricos Ø 4 m, 

marca Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos 

edifícios do MP/MS), fabricado em material termoplástico auto-extinguível 

e metal. Em conformidade com a norma ABNT NBR 14136. Garantia de no 

mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. Marca: Não registrado. 

Unidade 100 Não Registrado 

13 

Módulo de tomada 2P+T, 20 A, cor branco, com pinos cilíndricos Ø 4,8 

mm, marca Pial Legrand, linha Pial Plus (Conforme padrão existente nos 

edifícios do MP/MS), fabricado em material termoplástico auto-extinguível 

e metal. Em conformidade com a norma ABNT NBR 14136. Garantia de no 

mínimo 3 (três) meses contra defeitos de fabricação. Marca: Não registrado. 

Unidade 100 Não Registrado 

14 
Módulo cego, marca Legrand, linha Zeffia. (Seguindo os padrões já 

instalados nos edifícios do MP/MS). Marca: Pial Legrand. 
Unidade 1.000 4,00 

15 

Módulo interruptor paralelo de 10 A, 250 V, branco, marca Legrand, linha 

Zeffia. (Seguindo os padrões já instalados nos edifícios do MP/MS). Marca: 

Pial Legrand. 

Unidade 200 8,50 

16 

Módulo interruptor simples de 10 A, 250 V, branco, marca Legrand, linha 

Zeffia. (Seguindo os padrões já instalados nos edifícios do MP/MS). Marca: 

Pial Legrand. 

Unidade 300 7,00 

18 

Módulo tomada 20A 2P+T, vermelho, linha Zeffia. Marca Legrand, 

seguindo os padrões já instalados nos edifícios do MP/MS.  Marca: Pial 

Legrand. 

Unidade 500 18,00 

 

Validade da ata: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da Ata Registro de Preços no Diário Oficial do Ministério 

Público Estadual (DOMP-MS). 

Data de assinatura: 21 de janeiro de 2022. 
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EDITAIS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL 

DOURADOS 

EDITAL 0006/2022/10PJ/DOS 

A 10ª Promotoria de Justiça de Dourados -MS, torna pública a instauração do Inquérito Civil, abaixo, cujos autos 

digitais podem ser integralmente acessados via internet, no seguinte endereço: 

http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo. 

Inquérito Civil nº 06.2022.00000337-9 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Auto Posto Catucho Ltda 

Assunto : Apurar a responsabilidade da pessoa jurídica Auto Posto Catucho LTDA pela venda de combustível 

fora das especificações estabelecidas em legislação vigente, em prejuízo aos consumidores 

 

Dourados, 01 de abril de 2022 

 

ROSALINA CRUZ CAVAGNOLLI 

Promotora de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL N. 0009/2022/17PJ/DOS 

A 17ª Promotoria de Justiça da Comarca de Dourados/MS torna pública a instauração do Procedimento 

Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil abaixo especificado que está à disposição de quem possa 

interessar na Rua João Correa Neto, n. 400, Bairro Jardim São Pedro ou através do endereço na internet 

http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo. 

Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil n. 09.2022.00003725-8 

Requerente(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Requerido(s): Município de Dourados, Município de Laguna Carapã/MS. 

Assunto: Acompanhar as vistorias / autorizações de tranposrte escolar nos Municípios de Dourados/MS e de 

Laguna Carapã/MS no biênio 2022/2024.. 

 

Dourados/MS, 20 de abril de 2022. 

 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO TERÇARIOL 

Promotor de Justiça 
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COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA 

FÁTIMA DO SUL 

EDITAL Nº 0003/2022 

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Fátima do Sul/MS torna pública a instauração do Inquérito Civil nº 

06.2022.00000387-9, que está à disposição dos interessados na Rua Ipiranga, nº 810 - Jardim Primavera, em Fátima do 

Sul/MS, Fone (67) 3467-3421. 

Inquérito Civil nº 06.2022.00000387-9 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Município de Fátima do Sul 

Objeto: Apurar eventual inobservância de urbanismo e omissão por parte do Município de Fátima do Sul/MS, 

junto aos moradores da Rua Projetada 1-A (via sem saída), esquina com a Rua Antonio Celestino de Carvalho, atrás do 

Lago do Amor, por obstrução e ausência de abertura de rua, ocasionando inundações e transtornos à população atingida. 

 

Fátima do Sul/MS, 19 de Abril de 2022. 

 

EDUARDO DE ARAÚJO PORTES GUEDES 

Promotor de Justiça em Substituição Legal 

 

 

 

 

 

IGUATEMI 

EDITAL Nº 0012/2022/PJ/IGU 

A Promotoria de Justiça de Iguatemi-MS torna pública a instauração de Inquérito Civil que está à disposição de 

quem possa interessar na Av. Waloszek Konrad, n. 1.276, centro, nesta cidade. 

Inquérito Civil 06.2022.00000249-1 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requeridos: Venceslau Fernandes dos Santos, Luciano Dalcir Urbanski Wayhs, Lúcia Helena de Oliveira Costa, 

Joana Antunes, Jesus Milane de Santana e Clóvis Munhos Acosta. 

Objeto: Apurar e adotar providências em relação à possível situação ocupação irregular de rua pública 

(localizada entre a Av. Jardelino J. Moreira e o Estádio Municipal).  

 

Iguatemi, 19 de abril de 2022 

 

ANDRÉ LUIZ DE GODOY MARQUES 

Promotor de Justiça Substituto 
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